
CÂMARA MUNICIPAL DE CIPOTÂNEA 
Estado de Minas Gerais 

hei 0Pf1ânica 
Municipal 

Abril/1990 



TÍTU LO 1 
Disposições Preliminares 
TÍTULO li 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
TÍTU LO Ili 
Do Município 
CAPÍTULO 1 
Da Organização do Município 
SEÇÃO 1 
Disposições Gerais 
SEÇÃO 11 
Da Competência do Município 
SEÇÃO Ili 
Do Domínio Público 
SEÇÃO IV 
Da Administração Pública 
SEÇÃO V 
Dos Serv idores Públicos 
SUBSEÇÃO 1 
Disposições Gerais 
SU~SEÇÃO li 
Dos Servidores Públicos Civis 
SEÇÃO VI 
Dos Serviços Públicos 
SEÇÃO VII 
Da Regionalização 
SUBSEÇÃO 1 
Disposições Gerais 
CAPÍTULO li 
Da Organização dos Poderes 
s a:;:Ão 1 

Do Poder Legis lativo 
SUBSEÇÃO 1 
Da Câmara Municipal 
SU BSEÇÃO li 
.Dos Vereadores 
SUB SEÇÃO Ili 
Das Comissões 
SUBSEÇÃO IV 
Das At ribuições da Câmara Municipal 
SUBSEÇÃO V 
Do Processo Legislat ivo 
SUBSEÇÃO VI 
Da Fiscalização e dos Controles 
SEÇÃO li 
Do Poder Executivo 
SUBSEÇÃO 1 
Disposições Gerais 
SUBSEÇÃO li 
Das Atribuições do Prefeito 
SUBSEÇÃO 111 
Da Responsabilidade do Prefeito Municipal 

ÍNDICE 

5 

5 

6 

6 

6 

7 

10 

10 

12 

12 

14 

17 

17 

17 

18 

18 

18 

20 

21 

22 · 

24 

27 

29 

29 

30 

31 

• 



SUBSEÇÃO IV 
Do Secre_tár io do Município 
SUBSEÇAO VIII 
Da Justiça de Paz 
SUBSEÇÃO IX 
Do Contro le de Constituciona lidade 
CAPÍTULO 111 
Das Finanças Públicas 
SEÇÃO 1 
Da Tr butação 
SEÇÃO 11 
Dos Orçamentos 
SEÇÃO VI 
Da Intervenção do Município 
TÍTULO IV • 
Da Sociedade 
CAPÍTULO 1 
Da Ordem Socia l 
SEÇÃO 1 
Da Saúde 
SUBSEÇÃO ÚNICA 
Do Saneamento Básico 
SEÇÃO 11 
Da Assistência Social 
SEÇÃO Ili 
Da Educação 
SEÇÃO V 
Da Ciência e Tecnolog ia 
SEÇÃO VI 
Do Meio Ambiente 
SEÇÃO VII 
Do Desporto e do Laze r 
SEÇÃO VIII 
Da f:.ami'lia, da Criança, do Adolescente , do Portador de De ficiência 
SEÇAO IX 
Da Comunidade Social 
CAPÍTULO li 
Da Ordem Econômica 
SEÇÃO 1 
Do Desenvolvimento Econômico 
SEÇÃO li 
Do Sistema Financeiro Municipal 
SEÇÃO Ili 
Do Turismo 
SEÇÃO IV 
Da Política Urbana 
SEÇÃO V 
Da Política Rural 
SEÇÃO VI 
Da Política Hídrica e Minerária 
Da Segurança do Cidadão e da Sociedade 
SUBSEÇÃO 1 • 
Da Defesa Social 
TÍTULO V 
Disposições Gerais 
Atos das Disposições Const itucionais e Trans itórias 

32 

33 

33 

33 

33 

34 

38 

39 

39 

3~ 

41 

42 

42 

47 

49 

51 

Física e do Idoso 52 

54 

55 

55 

56 

56 

57 

59 

61 
62 

62 

63 
65 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do Povo do Município de Cipotânea, fiéis nos ideais de 

liberdade de sua tradição, reunidos com o propósito de instituir ordem jurídica 

autônoma, que com base nas aspirações dos municípios, consolide os 

princípios estabelecidos nas Constituições da República e do Estado de Minas 

Gerais, promova a descentralização do poder e assegure o seu controle pelos 

cidadãos, garanta o direito de todos à cidadania plena, ao desenvolvimento e à 

vida, numa sociedade fraterna, pluralist/:1. e sem preconceitos, fundada na 

justiça social, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

DE 

CIP,OTÂNEA 



TÍTULO 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 19 - O Município de Cipotânea, integra, com autonomia político-admi
nistrativa a República Federativa do Brasil e Estado de Minas Gerais. 

§ 19 - Todo poder do Município emana do povo, que o exerce por meio de 
Representantes eleitos, ou diretamente, nos termos da Constituição Federal, 
Estadual e da Lei Orgânica Municipal. 

§ 29 - O Município se organiza e se rege por esta Lei Orgânica, pelas leis 
que adotar, observados os princípios das Constituições Federal e Estadual. 

Art. 29 - São objetivos prioritários do Município: 
1 - garantir a efetividade dos direitos públicos subjetivos; 
1 - assegurar o exercício, pelo cidadão, dos mecanismos de controle 

da legitimidade dos atos do Poder Público e da eficácia dos ser
viços públicos; 

Ili - preservar os valores éticos; 
IV - promover a regionalização da ação administrativa, em busca do 

equilíbrio no desenvolvimento das coletividades; 
V - criar condições para seguranç'a e a ordem pública; 

VI - promover as condições necessárias para fixação do homem no 
campo; 

VII - garantir a educação, o ensino, saúde e assistência à maternida
de, à infância, à adolescência e à velhice; 

VIII - preservar os interesses gerais e coletivos; 
IX - garantir a unidade e a integridade de seu território; 
X - desenvolver e fortalecer, junto aos cidadãos e aos grupos sociais, 

os sentimentos de pertinência â comunidade mineira em favor da 
preservação da unidade geográfica de Minas Gerais e de sua 
id~ntidade social, cultural, política e histórica. 

Parágrafo Unico - A efetivação das medidas enumeradas nos .ítens ante
riores serão tomadas dentro das possibilidades e em estreito relacionamento 
com os órgãos governamentais Federal e Estadual, que ajudarão naquilo que 
for suas competências e disponibilidades. 

TÍTULO li 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Art. 39 - O Município assegura, no seu território e nos limites de sua com
petência, os direitos e garantias fundamentais que as Constituições Federal e 
Estadual conferem aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País. 

§ 19 - Incide na penalidade de destituição de mandato administrativo ou 
de cargo ou função de diretor, em órgão da administração direta ou entidade 
da administração indireta, o agente público que deixar injustificadamente de 
sanar, dentro de noventa dias da data de requerimento do interessado, omis
são que inviabilize o exercício cosntitucional e os assegurados por esta Lei. 
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§ 22 - Independe do pagamento de taxa ou emolumento ou de garantia de 
instâncias, o exercício do direito de petição ou representação, bem como a ob
tooção de certidão para a defesa de direito ou esclarecimento de situação de 
interesse pessoal. 

§ 32 - Nenhuma pessoa será discriminada ou de qualquer forma prejudi
cada, pelo fato de litigar com órgão ou entidade municipal no âmbito adminis
trativo ou no judicial. 

§ 42 - Nos processos administrativos, qualquer que seja o objeto e o pro
cedimento, serão observados, entre outros requisitos de validade, a publicida
de, o contraditório, a defesa ampla e o despacho ou decisão motivados. 

§ 52 - Todos têm o direito de requerer e obter informação sobre projeto do 
Poder Público, a qual será prestada no prazo da lei, ressalvadas aquela cujo 
sigilo seja imprescindível à segurança da Nação, Estado ou Município. 

§ 62 - O Município garante o exercício do direito de reunião e de outras li
berdades constitucionais e a defesa da ordem pública, segurança pessoal e 
dos patrimônios públicos e privados, dentro de suas possibilidades, contando 
com a ajudc3: material e financeira do Estado de Minas Gerais. 

§ 72 - E passível de punição, nos termos da lei, o agente público que no 
exercício de suas atribuições e independentemente de função que exerça, vio
lar direito constitucional do cidadão. 

Art. 42 - Ao Município é vedado: 
1 - estabelecer culto religioso ou igreja, subvencioná-los, embara

çar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou com seus re
presentantes relações de dependência ou aliança, ressalvadas, 
na forma da lei, a colaboração de interesse público; 

li - recusar fé a documento público; 
Ili - criar distinção entre brasileiros ou preferência entre as demais 

unidades e entidades da Federação. 

TÍTULO Ili 

DO MUNICÍPIO 

CAPÍTULO 1 

DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 52 - O Município de Cipotânea faz parte do Estado de Minas Gerais e 
como os demais integra a República Federativa do Brasil. 

§ 12 - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e finan
ceira, organiza-se e rege-se por sua Lei Orgânica e demais que vier a adotar, 
observados os princípios aas Constituições da República e do E:stado. 
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§ 22 - Ao Município incumbe gerir interesses da população em área contí
nua do Estado, de extensão variável, delimitada em lei. 

§ 32 - O Município sujeita-se às vedações do Art. 19 da Constituição da 
União. 

§ 42 - Todo poder do Município emana do povo, que o exerce por meio de 
seus representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Lei Orgânica e 
das Constituições Federal e Estadual. 

§ 52 - O Município pode dividir-se em Distritos e estes em Sub-distritos 
observadas as normas constitucionais: 

§ 62 - O Município tem os seguintes objetivos prioritários: 
1 - gerir interesses locais, como fator essençial de desenvolvimento 

da Comunidade; 
li - cooperar com a União, com o Estado, e associar-se a outros Mu

nicípios, na realização de interesses comuns; 
Ili - promover planos, programas e projetos de interesse dos segmen

tos mais carentes da sociedade; 
IV - promover, de forma integrada, o desenvolvimento social e eco

nômico da população· de sua sede e dos distritos; 
V - estimular e difundir o ensino e a cultura, proteger o patrimônio 

cultural e histórico e o meio ambiente e combater a poluição; 
VI - preservar a moralidade administrativa. 

Art. 72- Lei complementar estabelecerá os requisitos para a incorporação, 
fusão e desmembramento de Município, observado o disposto no art. 18 
daCF. 

Art. 82- São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o 
Executivo e o Legislativo. 

Parágrafo único - Ressalvados os casos previstos nas Constituições Fe
deral e Estadual e nesta Lei Orgânica, é vedado a qualquer dos poderes dele
gar atribuição e, a quem for investido na função de um deles, exercrer a de 
outro. 

Art. 92. São símbolos do Município, a Bandeira, o Hino e o Brasão, defini-
dos em lei. 

Art. 1 o - A cidade de Cipotânea é a sede do Município. 
Art. 11 - O topônimo pode ser alterado em lei estadual, observado o 

seguinte: 
1 - resolução da Câmara Municipal, aprovada por, no mínimo, 2/3 de 

seus membros; 
li - aprovação da população interessada, em plebiscito, com ~ani

festação favorável de, no mínimo, metade dos respectivos 
eleitores. 

SEÇÃO li 

DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 

Art. 12 - É reservada ao Município a competência que não lhe seja veda
da pelas Constituições Federal e Estadual. 
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Art. 13 - Compete ao Município: 
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1 - manter relações com a União, com os Estados Federados, com o 
Estado de Minas Gerais, com o Distrito Federal e com os demais 
Municípios; -

li - organizar seu governo e sua administração; 
Ili - firmar convênio, acordo, ajuste e instrumentos congêneres, o que 

não vedado pelas Constituições Federal, Estadual e esta Lei 
Orgânica; 

IV - difundir a seguridade social, a educação, a cultura, o desporto, 
o lazer, a tecnologia e a ciência, em cooperação com o Estado e 
com a Federação; 

V - proteger o meio ambiente no que lhe diz competência, respeitan
do os limites impostos pelas Constituições do País e do Estado e 
conforme dispuser lei complementar; 

VI - manter e preservar a segurança e a ordem públicas e a incolumi
dade da pessoa e do patrimônio, dentro de seus limites e possi
bilidades, subsidiando, neste sentido, o previsto para o Estado na 
Constituição Estadual; 

VII - explorar diretamente ou mediante concessão, a empresa munici
pal com exclusividade de distribuição de serviços locais de gás 
canalizado dentro dos limites impostos pela Constituição 
Estadual; 

VIII - explorar diretamente ou mediante concessão os serviços de 
transporte ferroviário e aquaviário, que não transponham os limi
tes de seu território, e o rodoviário, limttada a sua ·competência 
àquilo que for de competência do Estado ou da Federaço, atra
vés das respectivas Constituições e conforme dispuser a lei; 

IX - instituir aglomeração urbana e micro-região; 
X - instituir plano de aproveitamento e destinação de terra pública e 

devoluta, compatibilizando-a com a política agrária e com o plano 
nacional de reforma agrária, respeitados os direitos da União, as
segurados em sua Constituição; 

XI - criar sistemas integrados de parques municipais, reservas ecoló
gicas, estações ecológicas e equivalentes, adequados à conser
vação dos ecossistemas do Município, para proteção ecológica, 
pesquisa científica e relação pública e dotá-los de serviços públi
cos indispensáveis às suas finalidades que não conflitem com as 
Constituições Federal e Estadual e conforme dispuser a lei; 

XII - suplementar as normas gerais da União e do Estado sobre: 
a) licitação e contrato administrativo na administração pública di

reta ou indireta; 
XIII - legislar privativamente nas matérias de sua competência e corre

tamente com o Estado e a União sobre: 
a) orçamento; 
b) produção e consumo; 

c) florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa 
do solo e dos recursos naturais, proteção ao ambiente e con
trole da poluição, em. qualquer de suas formas, conforme leis 
complementares e ordinárias; 

d) proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 
paisagístico; . . 

e) educação, cultura, ensino e desporto, conforme d1~puser lei 
complementar e ordinária e em estreita colaboraçao com o 
Estado; • 

f) previdência social, proteção e defesa da saúde dentro de suas 
competências e possibilidades; 

g) apoio e assistência ao deficien~e físico_ e sua integração so
cial, respeitados os limites constItucIonaIs; 

h) proteção à infância ~ à juventude; . . , . . . 
i) organização, garantias, deveres, direitos da Policia C1v1I, 

quando existir, respeitadas as Constituições Federal e Esta
dual sobre o assunto. 

§ 1 º ~ No domínio da legislação concernente o Município exercerá: 
1 - competência suplementar às Constituições da União e do 

Estado; 
li - competência plena, quando não existir lei ted~ral ou e_stadu~I _so

bre normas gerais, ficando suspensa a ef1các1a da 1~1 municipal 
no que for contrário à lei federal ou e~t~dual superve!1Ie~te .. 

§ 22 - O Município poderá legislar sobre matena de competencIa privada 
da União e do Estado, quando permitido em lei complementar. 

Art. 14 - É competência do Município, comum à Uniã~ e ao Est~do_: . _ 
1 - zelar pela guarda das Constituições, das leis e das InstItuIçoes 

democráticas e conservar o patrimônio público; _ 
li - cuidar da saúde e assistência pública, garantia e proteçao ao por

tador de deficiência; 
Ili - proteger os documentos, obras e outros bens de v~lor histór_ico, 

artítico e cultural, os monumentos, paisagens naturais notáveis e 
sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, destruição e descaracterização de obras de ar
te e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à ~~ucação, à ciência; 
VI - proteger o meio ambiente e combater a polu1çao em qualquer de 

suas formas; 
VII - preervar as florestas, a fauna e a flora; . 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento 

alimentar, com a viabilização de assistência técnica ao produtor e 
de extensão rural; 

IX - promover programa de construção de mora~ias e a melhoria das 
condições habitacionais e de saneamento bas1co; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 
mediante e integração social dos setores desfavorecidos; 
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direito de 
pesquisa e de exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território, quando não privativos dos Estados ou da Federação; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 
trânsito, em colaboração com as autoridades estaduais encarre
gadas do assunto e aproveitando, sempre que possível, a ajuda 
das unidades de ensino. 

SEÇÃO Ili 

DO DOMÍNIO PÚBLICO 

Art. 15 - Formam o domf nio público municipal os seus bens móveis e 
imóveis, os seus direitos e os rendimentos das atividades, serviços de sua 
competência. 

Parágrafo único - Incluem-se entre os bens do Município as terras devolu
tas não compreendidas entre as da União ou do Estado. 

SEÇÃO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
• 

Art. 16 - A atividade da administração pública dos Poderes do Município e 
de entidades descentralizadas se sujeitarão aos princípios de legalidade, im
pessoalidade, moralidade, publicidade e razoabilidade. 

§ 1 º - A moralidade e a razoabilidade dos atos do Poder Público serão 
apuradas, para efeito do controle e invalidação, em face dos objetivos de cada 
caso. 

§ 29 - O agente público motivará o ato administrativo que praticar expli
cando-lhe o fundamento legal, o tático e a finalidade. 

Art. 17 - A administração pública direta é a que compete a órgão de qual
quer dos Poderes do Município. 

§ 1 º - A administração pública indireta é a que compete: 
1 - à autarquia, de serviço ou territorial; 
li - à sociedade de economia mista; 
Ili - à empresa pública; 
IV - às demais entidades de direito privado, sob controle direto ou in

direto do Município; 
V - à fundação pública. 

§ 29 - A atividade administrativa do Município se organizará em sistemas, 
principalmente a de planejamento, a de finanças e a de administração geral. 

§ 39 - É facultado ao Município criar órgão dotado de autonomia financei
ra e administrativa, segundo a lei, sob a denominação de órgão autônomo, 
dentro de suas necessidades. 
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§ 49 - Depende de lei, em cada caso: 
1 - a instituição e a extinção de autarquia, fundação pública ou órgão 

autônomo; 
li - a autorização para instituir e extinguir sociedade de economia 

mista e empresa pública e para alienar ações que garantam, nes
tas entidades, o controle pelo Município; 

Ili - a criação de subsidiária das entidades mencionadas neste pará
grafo e sua participação em empresa privada. 

§ 59 - Ao Município somente é permitido instituir ou manter fundação com 
a natureza de pessoa jurídica de direito público. • 

§ 69 - Entidade de administração indireta somente pode ser instituída pa
ra a prestação de serviço público. 

§ 79 - As relações jurídicas entre o Município e o particular prestador de 
serviço público em virtude de delegação, sob forma de concessão, permissão 
ou autorização, são regidas pelo direito público. 

§ 89 - É vedada delegação de poderes ao Executivo para criação, extin
ção ou transformação de entidade de sua administração indireta. 

Art. 18 - Observadas as normas gerais estabelecidas pela União e pelo 
Estado, lei municipal disciplinará o procedimento de licitação, obrigatória para 
a contratação de obra, serviço, compra, alienação e concessão. 

§ 1 º - Na licitação a cargo do Município ou de entidade de administração 
indireta, serão observados, entre outros, sob pena de nulidade, os princípios de 
isonomia, publicidade, probidade administraüva, vinculação ao instrumento 
convocatório e julgamento objetivo. 

§ 29 - Para a determinação da modalidade de licitação, nos casos de obra 
ou serviços de engenharia, compras e serviços, a cargo de qualquer dos Pode
res do Município ou de entidade de administração indireta, os limites máximos 
de valor corresponderão a 50% (cinqüenta por cento) dos adotados pelo 
Estado. 

Art. 19 - A pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado pres
tadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a terceiros, sendo obrigatória a regressão, no prazo esta
belecido em lei, 1 ontra o responsável, nos casos de dolo ou culpa. 

Art. 20 - A publicidade de ato, programa, projeto, obra, serviço e campa
nha de órgão público, por qualquer veículo de comunicação, somente pode ter 
caráter informativo, educativo ou de orientação social e dela não constarão 
nome, símbolo ou imagem que caracterizem a promoção pessoal de autorida
de, servidor público ou partido político. 

Parágrafo único - Os Poderes do Município, consoante a Constituição Es
tadual, parágrafo único do artigo 17, incluídos os órgãos que os compõem, pu
blicarão, trimestralmente, o montante das despesas com publicidades pagas 
ou contratadas naquele período em cada agência ou veículo de comunicação. 

Art. 21 - A aquisição de bem imóvel, a título oneroso, depende de avalia
ção prévia e de autorização legislativa, exigida, ainda, para alienação, a licita
ção, salvo nos casos de permuta e doação, observada a lei. 
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§ 1º - A alienação de bem imóvel depende de avaliação prévia e de licita
ção, dispensável esta, na forma da lei, nos casos de: 

1 - permuta; 
li - doação. 

§ 29 - O uso especial de bem patrimonial do Município por teceiro será 
objeto, na forma da lei, de: 

1 - concessão, mediante contrato de direito público, remunerada ou 
gratuita ou a título de direito real resolúvel; 

li - permissão; 
Ili - cessão; 
IV - autorização. 

§ 3º - Os bens do patrimônio municipal devem ser cadastrados, zelados e 
tecnicamente identificados, especialmente as edificações de interesse adminis
trativo, as terras públicas e a documentação dos serviços públicos. 

§ 4º - O cadastramento e a identificação técnica dos imóveis do Municí
pio, de que trata o parágrafo anterior, devem ser anualmente atualizados, ga
rantindo o acesso às informações nele contidas. 

§ 5º - O disposto neste artigo se aplica às autarquias e às fundações. 

SEÇÃO V 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

SUBSEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22 - A atividade administrativa permanente é exercida: 
1 - em qualquer dos poderes do Município, nas autarquias e nas 

fundações públicas, por servidor público, ocupante de cargo pú
blico, em caráter efetivo ou em comissão, ou de função pública; 

li - nas sociedades de economia mista, empresas públicas e demais 
entidades de direito privado sob controle direto ou indireto do 
Município, por empregado público, ocupante de emprego público 
ou função de confiança. • 

Art. 23 - Os cargos, empregos e funções são acessíveis aos brasileiros 
que preencham os requisitos estabelecidos em lei. 

§ 1 º - A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as 
nomeações para o cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração. 

§ 2º - O prazo de validade do concurso público é de até dois anos, prorro-
gável, uma vez, por igual per.iodo. _ 

§ 3º - Durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, o 
aprovado em concurso público será convocado, observada a ordem de classif i-
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cação, com prioridade sobre novos concursados, para assumir o cargo ou em-
prego na carreira. • 

§ 49 - A inobservância do disposto nos§§ 1º, 2º e 39 deste artigo, impli
ca nulidade do ato e punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

Art. 24 - A lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determina
do, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica a funções de ma
gistério e saúde. 

Art. 25 - O cargo em comissão e a função de confiança serão exercidos, 
preferencialmente, por servidor ocupante de cargo de carreira técnica e profis
sional, nos casos e condições previstas em lei. 

Parágrafo único - Nas entidades da administração indireta, pelo menos 
um cargo ou função de confiança de direção superior será provido por servidor 
ou empregado público de carreira da respectiva -instituição. 

Art. 26 - A revisão geral da remuneração do servidor público, sem distin
ção de .índice ou outra de qualquer espécie, se fará sempre na mesma data. 

§ 1 º - A lei fixará o limite máximo e a relação entre a maior e a menor 
remuneração de servidor público. 

§ 29 - Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não podem ser 
superiores aos percebidos pelo Poder Executivo. 

§ 39 - Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não se
rão computados, nem acumulados, para o fim de concessão de acréscimo an
terior sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 

§ 49 - Os vencimentos do servidor público são irredutíveis e a remunera
ção obedecerá o disposto nos §§ 1 º e 29, 1, da Constituição Federal e o art. 24, 
§§ 1 º a 59 da Constituição Estadual. 

Art. 27 - É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, permiti-
da se houver compatibilidade de horário: 

1 - a de dois cargos de professor; 
11 - a de um cargo de professor com outro técnico ou cientf fico; 
Ili - a de dois cargos privativos de médico. 

Parágrafo único - A proibição de acumular se estende a empregos e fun
ções e abrange autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista 
e funções públicas. 

Art. 28 - Ao servidor público em exercício de mandato eletivo federal, es
tadual ou municipal, aplicam-se as seguintes disposições: 

1 - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, fica
rá afastado do cargo, emprego ou função; 

li - investiçJo no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, em
prego ou função, sendo-lhe facultado optar por sua remuneração; 

Ili - investido no mandato de Vereador, se houver compatibilidade de 
horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou fun
ção, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo e, se não 
houver, será aplicada n norma do inciso anterior; 
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IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício do 
mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos 
os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, 
os valores serão determinados como se no exercício estivesse. 

Art. 29 - A despesa com o pessoal ativo e com o inativo do Município não 
pode exceder os limites estabelecidos em lei complementar federal . 

Parágrafo único - A concessão de vantagem.ou aumento de remuneração, 
a criação de cargo ou a alteração de estrutura de carreira e a admissão de 
pessoal, a qualquer título, por órgão da administração direta ou entidade da 
administração indireta, só podem ser feitos: 

1 - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes; 

li - se houver autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentá
rias, ressalvadas as empresas públicas e sociedades · de econo
mia mista. 

Art. 30 - A lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para 
provimento com portador de deficiência e definirá os critérios de sua admissão. 

Art. 31 - Os atos de improbidade administrativa importam a suspensão 
dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e 
o ressarcimento ao erário, na forma e na gradação estabelecidos em lei, sem 
prejuízo de ação penal cabível. 

SUBSEÇÃO li 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

Art. 32 - O Município instituirá regime jurídico único e planos de carreira 
para os órgãos da administração direta, das autarquias e das fundações, dentro 
do que será estatuído pelas Constituições Federal e Estadual. 

§ 1 º - A política do pessoal obedecerá ás seguintes diretrizes: 
1 - valorização e dignifi cação da função pública e do servidor 

público; . 
li - profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público; 
Ili - constituição de quadro dirigente, mediante formação e aperfei

çoamento de administradores; 
IV - sistema do mérito objetivamente apurado para ingresso no servi

ço e desenvolvimento ria carreira; 
V - remuneração compatível com a complex idade e a responsabi

lidade das tarefas e com a escolaridade exigida para seu 
desempenho. 

§ 2º - Ao servidor público que, por acidente ou doença, tornar-se inap b 
parà exercer as funções e atribuições específicas de seu cargo, serão assegu
rados os direitos e vantagens a ele inerentes, até seu definitivo aproveitamento 
em outro cargo. 
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§ 3º - Para provimento de cargos de natureza técnica, exigir-se-á a res
pectiva habilitação profissional. 

Art. 33 - O Município assegurará ao servidor público civil os direitos pre
vistos no art. 7º, incisos IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, 
XX, XXII e XXX da Constituição da República e aos que, nos termos da lei, vi
sem à melhoria de sua condição social e à produtividade no serviços públi
co, especialmente: 

.1 - adicionais por te·mpo de serviço; 
li - férias-prêmio, com duração de seis meses, adquiridas a cada pe

ríodo de dez anos de efetivo exercfcio no serviço público, admiti
da sua conversão em espécie, por opção do servidor, ou para 
efeito de aposentadoria, a contagem em dobro das não gozadas; 

Ili - assistência e previdência sociais, extensivas ao cônjuge ou com
panheiro e aos dependentes, conforme a Constituição Estadual; 

IV - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres 
ou perigosas; 

V - adicional sobre a remuneração, quando completar trinta anos de 
serviço ou antes disso, se implementado o interstício necessário 

. para a aposentadoria. 
Parágrafo único - Cada período de 5 anos de efetivo exercício dá ao ser

vidor públ ico o direito ao adicional de dei por cento sobre seu vencimento e 
gratificação inerente ao exercício de cargo ou função, o qual a estes se incor
porarão para o efeito de aposentadoria, ao passo que, no magistério municipal, 
o adicional de quinqüênio será, no mínimo, de dez por cento. 

Art. 34 - A lei assegurará ao servidor público da administração direta iso
nomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do 
mesmo Poder, ou entre servidores dos Poderes Executivo e Legislativo, ressal
vadas vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de 
trabalho. 

Art. 35 - O direito de greve será exercido nos termos e nos limites defini
dos em lei complementar federal, respeitando o que for regulamentado, tam
bém, pela Constituição Estadual sobre a matéria. 

Art. 36 - É garantida a liberação de servidor público para o exercício de 
mandato eletivo em diretoria de sindicato, sem prejuízo da remuneração e dos 
demais direito~ e vantagens do seu cargo. 

Art. 37 - E estável após dois anos de efetivo exercício, o servidor público 
nomeado em virtude de concurso público. 

§ 1 º - O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de senten
ça judicial transitada em julgado ou processo administrativo que lhe seja asse
gurada ampla defesa. 

§ 2º - Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor público es
tável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga reconduzido ao car
go de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto 
em disponibilidade. 
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§ 32 - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor pú
blico estável ficará em disponibilidade remunerada, até seu adequado aprovei
tamento em outro cargo. 

Art. 38 - O servidor público será aposentado: 
1 - por invalidez permanente, com proventos integrais, quando decor

rente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável, especificados em lei, e proporcio
nais, nos demais casos; 

li - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço; 

Ili - voluntariamente: 
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e trinta, se mu

lher, com proventos integrais; 
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério, 

se professor, e aos vinte e cinco, se professora, com proven
tos integrais; 

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se 
mulher, com proventos proporcionais a este tempo; 

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessen
ta, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço. 

§ 12 - As exceções ao disposto no inciso 111, alíneás "a" e "c" no caso de 
exercício de atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas, serão 
estabelecidas em leis complementares federal e estadual. 

§ 22 - A lei disporá sobre a aposentadoria em cargo ou emprego 
temporário. 

§ 32 - O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será 
computado integralmente para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade. 

§ 42 - Os proventos da aposentadoria, nunca inferiores ao salário mínimo, 
serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifi
car a remuneração do servidor em atividade e serão estendidos ao inativo os 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos ao servidor em atividade, 
mesmo quando decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou 
função em que se tiver dado a. aposentadoria, na forma da lei. 

§ 52 - O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade dos 
vencimentos ou proventos do servidor falecido, observado o disposto no pará
grafo anterior. 

§ 62 - É assegurado ao servidor afastar-se da atividade a partir da data do 
requerimento de aposentadoria e sua não concessão importará a reposição do 
período de afastamento. 

§ 72 - Para efeito de aposentadoria e adicionais, é assegurada a conta
gem recíproca do tempo de serviço nas atividades públicas ou privadas, nos 
termos do§ 22 do art. 202 da Constituição Federal. 

§ 82 - Na aposentadoria, fica mantida a sistemática e a forma de cálculo 
dos adicionais da atividade. 
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Art. 39 - O servidor público que retornar à atividade após a cessação dos 
motivos que causaram a sua aposentadoria por invalidez, terá direito, para to
dos os fins, salvo para o de promoção, à contagem do tempo relativo ao perío
do de afastamento. 

Art. 40 - A lei assegurará sistema isonômico de carreira de nível universi
tário compatibilizado com os padrões médios da iniciativa privada. 

SEÇÃO VI 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 41 - Incumbe ao Município, às entidades da administração indireta e 
ao particular delegado assegurar, na prestação de serviços públicos, a 
efetividade: 

1 - dos requisitos, dentre outros, de eficiência, segurança e continui
dade dos serviços públicos e do preço ou tarifa justa e 
compensada; 

li - dos direitos do usuário. 
§ 12 - A delegação da execução de serviço público será precedida de lici

tação, na forma da lei. 
§ 22 - A lei disporá, em consonância com a Constituição Estadual sobre: 

1 - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de 
serviços públicos, o caráter excepcional de seu contrato e de sua 
prorrogação e as condições de exclusividade, caducidade, f iscali
zação e rescisão da concessão ou permissão; 

li - a política tarifária; 
Ili - a obrigação de o concessinário e o permissionário manterem ser

. viço adequado. 
§ 32 - E facultado ao Poder Público ocupar e usar temporariamente bens 

e serviços, na hipótese de calamidade, situação em que o Município responde
rá pela indenização, em dinheiro e imediatamente apos a cessação do evento, 
dos danos e custos decorrentes. 

§ 42 - As reclamações relativas à prestação de serviço público serão dis
ciplinadas em lei. 

§ 52 - ·A lei estabelecerá tratamento especial em favor do usuário de baixa 
renda. 

SEÇÃO VII 

DA REGIONALIZAÇÃO 

SUBSEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 42 - O Município procurará articular-se em todos aspectos passiveis e 
permitidos em lei, sem abrir mão de seus princípios de soberania com os de
mais Municípios da região, objetivando: 
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- integrar o planejamento, a organização e a execução de serviços 
e obras de interesse comum; 

li - contribuir para a redução das desigualdades regionais, mediante 
execução articulada de planos, programas e projetos regionais di
rigidos ao desenvolvimento global das coletividades do mesmo 
complexo geoeconômico e 'social. 

§ 1 Q - Entre as funções públicas de interesse comum aos Municípios de 
uma mesma região, incluem-se as relativas a: 

1 - procedimentos contábeis; 
li - aperfeiçoamento administrarivo, através de troca de experiências; 
Ili - abertura e conservação de caminl los ou estradas vicinais; 
IV - solução de problemas jurídicos comuns; 
V - execução integrada de serviços comuns. 

§ 2Q. - Os Municípios integrantes da mesma região deverão solicitar ao 
Estado a assistência técnica necessária, conforme disposto no § 1Q, V, do 
art. 4Q da Constituição Estadual. 

CAPÍTULO li 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

SEÇÃO 1 

DO PODER LEGISLATIVO 

SUBSEÇÃO 1 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

Art. 43 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal,. que se 
compõe de representantes do povo do Município, eleitos na forma da lei. 

§ 1 Q - O período legislativo começa no o dia 02 de fevereiro a 30 de junho 
e do dia 01 de agosto a 15 de dezembro. 

§ 2Q - O número de Vereadores à Câmara Municipal é o fixado na Consti
tuição Federal. 

§ 3Q - Se este número for alterado por disposição constitucional da União 
ou do Estado, não vigorará na legislatura em que for fixado. 

§ 4Q - Cada legislatura terá a duração de quatro anos, conforme disposto 
nas Constituições da República e do Estado. 

Art. 44 - A Câmara Municipal se reunirá, em sessão ordinária, na sede do 
Município, uma vez por mês. 

§ 1 Q - As reuniões não deverão ser marcadas para sábados, Giomingos ou 
dias santificados, salvo as comemorativas. 

§ 2Q - A sessão legislativa ordinária não será interrompida sem a aprova
ção do projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
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§ 3Q - No início de cada legislatura, haverá reuniões preparatórias, a partir 
de primeiro de fevereiro, com a finalidade de: 

1 - dar posse aos Vereadores diplomados; 
li - eleger a Mesa da Câmara Municipal para mandato de dois 

anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 
subseqüente; 

Ili - a votação da Mesa será em dois turnos, em uma só sessão. 
§ 4Q - Por motivo de conveniência política e deliberação da maioria de 

seus membros, poderá a Câmara Municipal reunir-se esporadicamente fora da 
sede do Município. 

§ 5Q - A convocação de sessão extraordinária da Câmara Municipal será 
fei ta: 

- pelo Prefeito Municipal, em caso de urgência ou de interesse pú
blico relevante; 

li - por seu Pr.esidente, quando a situação ou matéria relevantes exi
gidas em tal medida, ou, em caso de urgência ou de interesse 
público relevante, a requerimento da maioria de seus membros. 

§ 5Q - A convocação de reunião extraordinária será, sempre que possível, 
marcada com três dias de antecedência. 

Art. 45 - A Câmara Municipal ou qualquer de suas comissões permanen
tes poderá convocar Secretário Municipal ou_ dirigent~ de entidade da admin!s
tração indireta para prestar, pessoalmente, informaçoes sobre assunto previa
mente determinado, sob pena de responsabilidade no caso de ausência 
injustificada. . 

§ 1 Q - A Câmara Municipal poderá convidar o Chefe do E_x~cut1v? a co~
parecer a reunião para prestar esclarecimentos sobre sua admInIstraçao, proJe
tos apresentados de qualquer ato administrativo, por proposta de um terço dos 
Vereadores. 

§ 2Q - O Secretário Municipal poderá comparecer à Câmara Municipal ou 
a qualquer de suas comissões, por sua inicia!iv~ e após entendim~nto com a 
Mesa da Câmara, para expor assunto de relevanc1a de sua Secretan~. . 

§ 3Q -· A Mesa da Câmara Municipal e demais Vereadores, depois de ouvir 
o plenário, poderão encaminhar ao Secretário Municipal p~dido _escrito de in
formação, e a recusa ou o não atendimento no prazo de ~~Inta dias ou a pres-
tação da informação falsa importa em crime de re~ponsab11Jdade. _ 

§ 4Q - A Mesa da Câmara Municipal e demais Vereado~e~ pod~r~o ~nca
minhar pedido de informação a dirigente de entidade da admIrnstraç~o 1n?_ireta, 
ao Delegado de Policia do Município, ao Comandante local da Polfc1a_M11Jta_r e 
a outras autoridades e e. recusa oú o não atendimento no prazo de tnnta dias 
ou a prestação de informação falsa constituem infração administrativa, sujeita 
a responsabilização. 

Art. 46 - Salvo disposição constitucional em contrári~ o~ dispo~itivo desta 
Lei, as deliberações da Câmara Municipal e de suas comIssoes serao tomadas 
por maioria dos votos, presente a maioria de seus membros. 
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SUBSEÇÃO li 

DOS VEREADORES 

Art. 47 - O Vereador é inviolável por suas opiniões, palavras e votos no 
exercício de seu mandato e dentro da circunscrição municipal. 

§ 1º - O Vereador não pode, desde a expedição do dipl<:?ma, ser preso, 
salvo em flagrante de crime inafiançável, nem processado criminalmente, sem 
prévia licença da Câmara Municipal. ft • • _ 

§ 2º - O indeferimento do pedido de licença ou a ausenci.a de del1beraçao 
suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. _ . 

§ 3º - No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos serao remeti
dos dentro de vinte e quatro horas à Câmara Municipal, para que, pelo voto 
secreto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão e autorize ou não 
a formação de culpa. 

§ 4º - O Vereador será julgado pelo Juiz de Direito da Comarca. 
§ 5º - O Vereador não será obrigado a testemunhar sobre informações re

cebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pes-
soas que lhe tenham confiado ou dele recebido informa_çã~-- , . 

§ 6º - Aplicam-se ao Vereador as regras da ConstI_tuIçao da ~epub!1c~, da 
Constituição Estadual, não inscrita~ nesta Lei, sobre sIst~ma ele1~oral, 1_nv1ola
bilidade, imunidade, remuneração, perda de mandato, licença, 1mped1mento 
e incorporação às Forças Armadas. 

Art. 48 - O Vereador não pode: 
1 - desde a expedição do diploma: 

a) firmar contrato c?m pesso? jurídica de direitc:> pú~lico, autar
quia, empresa publica, sociedade de economia mista ou em
presa concessionária de serviço público, salvo quando o con
trato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, in
cluídos os de que seja demissível "ad nutum", nas entidades 
indicadas na alínea anterior; 

li - desde a posse: 
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze 

de favor decorrente de contrato com pessoa jur.foiica de direito 
público ou nela exercer função remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível "ad nutum" 
nas entidades do inciso 1, "a"; 

c) patrocinar causas em que seja interessada qualquer entidade 
a que se refere o inciso 1, "a"; 

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 
Art. 49 - Perderá o mandato o Vereador: 

1 - que infringir proibição estabelecida no artigo anterior; 
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li - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 
parlamentar; 

Ili - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, a três 
reuniões ordinárias consecutivas ou a cinco alternadas, salvo li- • 
cença ou missão autorizada pela Câmara Municipal; 

IV - que perder os direitos políticos ou os tiver suspensos; 
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

Constituição Federal; 
VI - que sofrer condenação judicial criminal em sentença transitada 

, em julgado. 
§ 1 º - E incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos determi

nados no Regimento Interno da Câmara Municipal, o abuso de prerrogativa as-. 
segurada ao Vereador ou a percepção de vantagem indevida; 

§ 2º - Nos casos dos incisos 1, li e VI, a perda do mandato será decidida 
pela Câmara Municipal por voto secreto e maioria de seus membros, por pro
vocação da Mesa ou de partido político, assegurada ampla defesa. 

§ 3º - Nos casos dos incisos Ili, IV e V, a perda será declarada pela Mesa 
da Câmara Municipal, de ofício ou por provocação de qualquer de seus mem
bros ou de partido político representado na Câmara Municipal, assegurada am
pla defesa. 

Art. 50 - Não perderá o mandato o Vereador: 
1 - investido em cargo de .Secretário Municipal; 

li - licenciado por motivoJde doença ou para tratar, sem remunera
ção, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamen
to não ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa. 

§ 1 º - O suplente será convocado nos casos de vaga ou investidura em 
cargo mencionado neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias. 

§ 2º - Se ocorrer vaga e não houver suplente, será feita nova eleição para 
preenchê-la, se faltarem mais de quinze meses para o término do mandato. 

§ 3º - Na hipótese do inciso 1, o Vereador poderá optar pela remuneração 
do mandato. 

SUBSEÇÃO Ili 

DAS COMISSÕES 

Art. 51 - A Câmara Municipal terá comissões permanentes e temporárias, 
constituídas na forma de Regimento Interno e com atribuições nele previstas 
ou conforme os termos do ato de sua criação. 

§ 1 º - Na constituição da Mesa e na de cada comissão é assegurada, tan
to quanto possível, a participação proporcional dos partidos políticos ou dos 
blocos parl~mentares representados na Câmara Municipal. 

§ 2º - As comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: 
1 - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do Regi

mento Interno, a competência do plenário, salvo se houver recur
so de um terço dos membros da Câmara; 

• 11 - realizar audiência pública com enviado da sociedade civil; 
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Ili - real izar audiência pública em regiões do Município, para subsidiar 
o processo legislativo, observada a disponibilidade orçamentária; 

IV - convocar, além das autoridades a que se refere o art. 40, outras 
autoridades municipais, para prestar informação sobre assuntos 
inerentes às suas atribuições, constituindo infração administrativa 
a recusa ou não atendimento no prazo de trinta dias; 

V - receber petições, reclamação, representação ou queixa de qual
quer pessoa contra ato ou omissão de autoridade ou entidade 
pública; 

VI - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 
VII - apreciar plano ele desenvolvimento e programa de obras do 

Município; 
VIII - acompanhar a implantação dos planos e programas de que trata 

o inciso anterior e exercer a fiscalização dos recursos federais, 
estaduais e municipais neles investidos. 

§ 3<2 - As comissões parlamentares de inquérito, observada a legislação 
específica, no que couber, terão poderes de investigação próprios das autori
dades judiciárias, além de outros previstos no Regimento Interno e serão cria
das a requerimento de um terço dos membros da Câmara Municipal, para apu-· 
ração de fato determinado e prazo certo e suas conclusões, se for o caso, se
rão encaminhadas ao Ministério Público da Comarca ou a outra autoridade 
competente para que se promova a responsabilidade civil, criminal ou adminis
trativa do infrator. 

SUBSEÇÃO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Art: 52 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Executivo, não exi
gida esta para o especificado no art. 48, dispor sobre todas as matérias de 
competência do Município, especificadamente: 
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1 - plano plurianual e orçamentos anuais; 
li - diretrizes orçamentárias; 
Ili - sistema tributário municipal, arrecadação e distribuição de ren

das, a ser implementado através de lei complementar e dentro 
das atribuições municipais, respeitados os limites impostos pelas 
Constituições da União e do Estado; 

IV - dívida pública, abertura e operação de crédito, conforme discipli
nado nas Constituições Estadual e Federal; 

V - plano de desenvolvimento; 
VI - normas gerais relativas ao planejamento e execução de funções 

públicas e obras de interesse comum a mais de um Município da 
mesma região; 

VII - criação, transformação e extinção de cargo, emprego e função 
públicas na administração direta, autárquica e fundacional e fixa-

ção de remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na 
Lei das Diretrizes Orçamentárias; 

VIII - servidor público da administração direta, autárquica e fundacio
nal, seu regime jurídico único, provimento de cargos, estabilidade 
e aposentadoria. 

Art. 53 - Compete privativamente à Câmara Municipal: 
1 - eleger a Mesa e constituir as comissões; 
li - elaborar e modificar o Regimento Interno; . 

111 - d!spor sobre se.u f~ncionamento, sua organização e polícia; . 
IV - dispor sobre cnaçao, transformação ou extinção de cargo, empre-

go ou função de seus serviços e de sua administração indireta e 
fixação da respectiva remuneração, observados os limites esta
belecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

V - aprovar critério suplementar ao orçamento de sua Secretaria, nos 
termos da Constituição Estadual; 

VI - ~onceder licença para processar Vereador; 
VII - fixar, em cada legislatura, para ter vigência na subseqüente, a 

remuneração do Vereador; 
VIII - fixar, para cada · exercício financeiro, a remuneração do Prefeito 

do Vice-Prefeito e do Secretário Municipal; . . ' 
IX - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito constitucionalmente 

eleitos; 
X - conhecer da renúncia do Prefeito e do Vice-Prefeito; 
XI - conceder licença ao Prefeito para interromper suas funções; 
XII - autorizar o Prefeito e o Vice-Prefeito a ausentarem-se do Municí

pio, quando a ausência exceder a quinze dias; 
XIII - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de pre

ces~? contra o Prefeito e o Vice-Prefeito, nos crimes de respon
sabilidade, e, contra o Secretário Municipal, nos crimes de res
ponsabilidade não conexos com aqueles; 

XIV - processar e julgar o Prefeito e o Vice-Prefeito nos crimes de res
ponsabilidade e o Secretário Municipal nos crimes da mesma na
tureza conexos com aqueles; 

XV - destituir do cargo o Prefeito e o Vice-Prefeito após condenação 
por crime comum ou de responsabilidade; 

XVI - proceder à tomada de contas do Prefeito Municipal não apresen
tadas dentro de sessenta dias da aberura da sessão legislativa; 

XVII - julgar, anualmente, as contas prestadas pelo Pefeito e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

XVIII - apreciar, anualme'rite, parecer prévio do Tribunal de Contas sobre 
a prestação de contas do Prefeito; 

XIX - aprovar, previamente, por voto secreto, quando a lei o determinar 
a indicação de titular de cargo; ' 

XX - autorizar a assinatura de convênio pelo Prefeito Municipal com 
entidade de direito público ou privado ou ratificar o que, por moti
vo de urgência ou de interesse público, for efetivado sem esta 
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• autorização, desde que -encaminhado à Câmara Municipal, nos 
dez dias úteis subseqüentes à sua celebração, dentro dos limites 
impostos pelas Constituições Federal e Estadual; 

XXI - suspender, no todo ou · em parte, a execução de ato normativo 
municipal declarado, • incidentalmente, inconstitucional por deci
são definitiva do Tribunal de Justiça, quando a decisão de in
constitucionalidade for limitada ao texto da Constituição Es
tadual; 

XXII - sustar atos normativos do Poder Executivo que exorbitem o po
der de regulamentar ou dos limites da delegação legislativa; . 

XXIII - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta; 

XXIV - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia do 
Município em operações de crédito; 

XXV - zelar pela preservação de sua competência legislativa, em face 
de atribuição normativa do Poder Executivo; 

XXVI - aprovar, previamente, a alienação ou a concessão de terra públi
ca, ressalvado o disposto no art. 247, § 32; 

XXVII - mudar temporariamente sua sede; 
XXVIII - dispor sobre o sistema de previdência e assistência social dos 

seus membros e dos servidores de sua Secretaria, observadas as 
disposições das Constituições Federal e Estadual sobre a maté
ria e, ainda, o art. 28, Ili, desta Lei; 

XXIX - manifestar-se perante a Assembléia Legislativa do Estado, após 
resolução aprovada pela maioria de seus membros, na hipótese 
de incorporação, sub-divisão ou desmembramento do território do 
Município. 

§ 12 - No caso previsto no inciso XIV, a condenação, que somente será 
proferida por dois terços dos votos da Câmara Municipal, se limitará à perda do 
cargo, com inabilitação por oito anos, para o exercício dE? função pública, sem 
prejuízo das, demais sanções judiciais cabíveis. 

§ 22 - A representação judicial da Câmara Municipal cabe a consultoria ju
rídica do Poder Legislativo. • 

§ 32 - O não encaminhamento à Câmara Municipal, dos convênios a que 
se refere o inciso XX, nos dez dias úteis subseqüentes à sua celebração, impli
ca a nulidade dos atos já praticados em virtude de sua execução. 

SUBSEÇÃO V 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Art. 54 - O processo legislativo compreende a elaboração de: 
1 - emenda à Lei Orgânica Municipal; 
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li - lei complementar; 
· Ili - lei ordinária; 
IV - lei delegada; ou 
V - resolução. 

Art. 55. - A Lei Orgânica pode ser emendada por proposta: 
1 - de, no mínimo, dois terços dos membros da Câmara Municipal· 
li - do Prefeito Municipal. ' 

§ 12 - As regras de iniciativa privada pertinentes a legislação infra-consti
tucional não se aplicam à competência para a apresentação da proposta de 
que trata este artigo . 
. . § 22 - A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de estado de 

sItI0 ou estado de defesa, nem quando o Município estiver sob intervenção. 
§ 32 - A proposta será discutida e votada em dois turnos e considerada 

aprovada se obtiver, em ambos, dois terços dos votos dos membros da 
Câmara. 

§ 42 - A emenda à Lei Orgânica, com o respectivo número de ordem será 
promulgada pela Mesa da Câmara. 

_§ :52 - A ~atéria constant_e de proposta de emenda rejeitada ou havida por 
preJud1cada nao pode ser reapresentada na mesma sessão legislativa. 

Art. 56 - A iniciativa de lei complementar e ordinária cabe a qualquer 
membro ou comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito Municipal e aos cida
dãos, nos casos e nas formas definidas na Constituição Estadual. 

§ 12 - A lei complementar é aprovada por maioria dos membros da 
Câmara • • 

. § 22 - Consideram-se lei complementar, entre outras matérias previstas 
na Constituição Estadual: 

1 - o Código de Finanças Públicas e o Código Tributário; 
li - o Estatuto dos Servidores Públicos Civis. . 

Art. 57 - São matérias de iniciativa privada, além de outras previstas nes
ta Lei Orgânica: 

• 1 - da Mesa da Câmara Municipal: 
a) o seu Regimento Interno; 
b) A remuneração do Vereador, em cada legislatu{a, para a sub

seqüente, observado o disposto nos arts. 150, Ili, 153, Ili e 
153, § 22, da Constituição Federal; 

c) • a remuneração para cada exerc!cio financeiro do Prefeito, do 
Vice-Prefeito e do Secretário Municipal, observado o disposto 
nos arts. 150, 11, 153, Ili, § 22, 1, da Constituição da República; 

d) o regulamento geral que disporá sobre a organização da Se
cretaria da Câmara Municipal, seu funcionamento, sua policia, 
criação, transformação ou extinção de cargo, emprego e fun
ção, regime jur.ídico de seus servidores e fixação da respectiva 
remuneração, observados os limites estabelecidos na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e o disposto nos arts. 21, §§ 12 e 22, 
e 29, desta Lei; 

e) criação de entidades da administração indireta da Câmara 
Municipal; 

f) a autorização para o Prefeito e o Vice-Prefeito ausentarem-se 
do Município por mais de quinze dias; 

g) a mudança temporária da sede da Câmara Municipal; 
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li - do Prefeito Municipal: 
a) a criação de cargo ou função pública da administração direta, 

autárquica e fundacional e a fixação da respectiva remunera
ção, observados os limites da Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

b) o regime jur.ídico único dos servidores públicos dos órgãos da 
administração direta, autárquica ou fundacional, incluindo o 
provimento de cargo, estabilidade e aposentadoria; 

c) o quadro de empregos das empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades sob controle direto ou in
direto do Município; 

d) a criação, estruturação e extinção de Secretaria Municipal, ór-
gão autônomo e entidade da administração indireta; 

e) os planos plurianuais; 
f) as diretrizes orçamentárias; 
g) os orçamentos anuais. 

Art. 58 - Salvo nas hipóteses de iniciativa privada e de matéria indelegá
vel, previstas na Constituição Estadual, a iniciativa popular pode ser exercida 
pela apresentação à Câmara Municipal de projeto subscrito por, no mínimo, um 
por cento dos eleitores cadastrados no Município, em lista organizada por enti
dade associativa legalmente constituída, que se responsabilizará pela idonei
dade das assinaturas. 

Parágrafo único - Em cada sessão legislativa o número de proposições 
populares é limitado a três projetos de lei. • 

Art. 59 - Não será admitido aumento da despesa prevista: 
1 - nos projetos de iniciativa do Prefeito Municipal, ressalvada a 

comprovação da existência de receita e o disposto no art. 81, 
§ 39, I; 

li - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da 
Câmara Municipal. 

Art. 60 - O Prefeito Municipal poderá solicitar urgência para apreciação de 
projeto de sua autoria e iniciativa. 

§ 1 º - Se a Câmara Municipal não se manifestar em até quarenta e cinco 
dias sobre o projeto, será ele incluído na ordem do dia, sobrestando-se à deli
beração quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação. 

§ 29 - O prazo do parágrafo anterior não corre em período de recesso da 
Câmara Municipal, nem se aplica a projeto que dependa de "quorum" especial 
para aprovação de lei orgânica, estatutária ou equivalente a código. 

Art. 61 - A proposição de lei, resultante de projeto aprovado pela Câmara 
Municipal será enviada ao Prefeito Municipal, que, no prazo de quinze dias 
úteis contados da data de seu recebimento: 

1 - se aquiescer, sancioná-lo-á; 
li - se a considerar, no todo ou parte, inconstitucional ou contrária ao 

interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente. 
§ 1 º - O silêncio do Prefeito, decorrido o prazo, importa sanção tácita. 
§ 29 - A sanção expressa ou tácita supre a iniciativa do Poder Executivo 

no processo legislativo. 
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§ 39 - O Prefeito Municipal publicará o veto, dentro de quarenta e oito ho
ras e comunicará seus motivos ao Presidente da Câmara Municipal. 

§ 49 - O veto parcial abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 
inciso ou ·de alínea. 

§ 59 - A Câmara Municipal, dentro de trinta dias contados do recebimento 
da comunicação do veto, sobre ele decidirá, em escrutínio secreto, e a sua re
jeição só ocorrerá pelo voto da maioria de seus membros. 

§ 69 - Se o veto não for mantido, será a proposta enviada ao Prefeito para 
promulgação. 

§ 79 - Esgotado o prazo estabelecido no§ 59, sem aleliberação, o veto se
rá incluído na ordem do dia da reunião imediata, sobrestadas as demais propo
sições, até votação final, ressalvada a matéria de que trata o § 1 º do artigo 
anterior. • 

§ 89 - Se, nos casos dos §§ 1 º e 69, a lei não for, dentro de quarenta e oi
to horas, promulgada pelo Prefeito Municipal, o Presidente da Câmara Munici
pal a promulgará, e, se este não o I izer em igual prazo, caberá ao Vice-Presi
dente fazê-lo. 

Art. 62 - A matéria constante de projeto de lei rejeitado, somente poderá 
constituir objeto de novo projeto na mesma sessão legislativa por proposta da 
maioria dos membros da Câmara. 

Art. 63 - As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito Municipal, por 
solicitação à Câmara Municipal. 

§ 1 º - Não podem constituir objeto de delegação os atos de competência 
privada da Câmara Municipal, a matéria reservada a lei complementar e a le
gislação sobre: 

1 - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamento. 
§ 29 - A delegação ao Prefeito Municipal terá a forma de resolução da 

Câmara Municipal, que especificará seu conteúdo e os termos do seu 
exercício. 

§ 39 - Se à resolução determinar a apreciação do projeto pela Câmara 
Municipal, esta o fará em votação única, vetada qualquer emenda. 

SUBSEÇÃO VI 

DA FISCALIZAÇÃO E DOS CONTROLES 
' 

Art. 64 - A sociedade municipal tem direito a governo honesto, obediente 
à lei e eficaz. 

§ 1 º - Os atos das autoridades administrativas dos Poderes do Município 
e de entidades da administração indireta se sujeitarão a: 

1 - controles internos, exercidos, de forma integrada, pelo próprio 
Poder e entidade envolvida; 

li - controle externo, a cargo da Câmara Municipal, com o auxílio do 
Tribunal de Contas do Estado, conforme disposto no art. 73, li, da 
Constituição Estadual; 
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Ili - controle direto pelo cidadão e associações representativas da 
comunidade, mediante amplo e irrestrito exercício do direito de 
representação perante órgão de qualquer Poder e entidade da 

, administração indireta. 
§ 22 - E direito da sociedade manter-se informada, correta e oportuna

mente, de ato, fato ou omissão, imputáveis a órgão, agente político, seNidor 
público e de que tenham resultado ou possam ressaltar: 

1 - ofensa à moralidade administrativa, ao patrimônio público e aos 
demais interesses legítimos, coletivos ou difusos; 

li - prestação de seNiço público insuficiente, tardio ou inexistente; 
Ili - propaganda enganosa do Poder Público; 
IV - inexecução ou execução insuficiente ou tardia de plano, progra

ma ou projeto de governo; ou 
V - ofensa a direito individual ou coletivo consagrado na Constituição 

do Estado ou da União. 
Art. 65 - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial do Município e das entidades da administração indireta é exercida 
pela Câmara Municipal, mediante controle externo e pelo sistema de controle 
interno de cada Poder e entidade. 

§ 19 - • A fiscalização e o controle de que trata este artigo abrangem: 
1 - a legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade de ato 

gerador de receita ou determinante de despesa e do de que re
sulte nascimento ou extinção de direito ou obrigação; 

li - a fidelidade funcional do agente responsável por bem ou valor 
público; e 

Ili - o cumprimento de programa de trabalho expresso em termos 
monetários à realização de obras e à prestação de seNiços. 

§ 22 - Prestará contas a pessoa física ou jurídica que: 
1 - utilizar, arrecadar, guardar, gerenciar ou administrar dinheiro, bem 

ou valor públicos ou pelos quais responda o Município ou entida
de da administração indireta; ou 

li - assumir, em nome do Município ou de entidade da administração 
indireta, obrigações de natureza pecuniária. 

§ 32 - As unidades administrativas dos Poderes do Município e as entida
des da administração indireta publicarão, mensalmente, no órgão oficial e, fa
cultativamente, em jornais locais, resumo do demonstrativo das despesas or
çamentárias executadas no período. 

Art. 66 - As disponibilidades de caixa do Município e dos órgãos ou enti
dades da administração direta ou indireta serão depositadas nas instituições 
financeiras do Estado, ou em sua falta, em qualquer outra existente, ressalva
dos os casos previstos em lei federal. 

Art. 67 - O controle externo a cargo da Câmara Municipal será exercido 
com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, conforme disposto na Consti
tuição Estadual, art. 76 e seus incisos. 

Art. 68 - A comissão permanente a que se refere o art. pode, diante 
de indício de despesa não autorizada, ainda que sob forma de investimento 
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não programado ou de subsídio não aprovado, solicitar à autoridade responsá
vel que, no prazo de cinco dias, preste os esclareGimentos necessários. 

§ 19 - Não prestados os esclarecimentos ou considerados insuficientes, a 
comissão solicitará ao Tribunal de Contas pronunciamento conclusivo, no pra
zo de trinta dias. 

§ 29 - Se o Tribunal entender irregular a despesa, a comissão proporá à 
Câmara Municipal a sua sustação. 

Art. 69 - Os Poderes Legislativo e Executivo e as entidades da adminis
tração indireta manterão, de forma integrada, sistema de controle interno, com 
a finalidade de: 

1 - avaliar o cumprimento das metas previstas nos respectivos pla
nos plurianuais e a execução dos programas de governo e 
orçamentos; 

li - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia 
e eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial de 
órgãos da administração direta e das entidades da administração 
indireta e da aplicação de recursos públicos por entidade de direi
to privado; 

Ili - exercer o controle de operações de crédito, avais e garantias e o 
de seus direitos e haveres; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão insti
tucional. 

Parágrafo único - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem co
nhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, darão ciência ao Tribunal 
de Contas, sob pena de responsabilidade solidária. 

Art. 70 - Qualquer cidadão, partido político, associação legitimamente 
constituída ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irre
gularidade ou ilegalidade de ato de agente público. 

SEÇÃO li 

DO PODER EXECUTIVO 

SUBSEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 71 - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado 
pelos Secretários Municipais. 

Art. 72 - A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município para man
dato de quatro anos, se realizará noventa dias antes do término do mandato de 
seus antecessores e a posse ocorrerá no dia primeiro de janeiro do ano subse
qüente, obseNado, quanto ao mais, o disposto no art. 77 da Constituição Fede
ral, ou em outra data que vier a ser fixada por lei federal. 
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Parágrafo único - Perderá o mandato o Prefeito que assumir o_utro cargo 
ou função na administração pública direta ou indireta, ressalvada a hipótese da 
posse em virtude de ~oncurso pú~lico e ~b~erv~dos os ~rts. 23, 1, IV e V. 

Art. 73 - A eleiçao do Prefeito Mun1c1pal importara, para mandato corres-
pondente, à do Vice-Prefeito, com ele registrado. . . 

§ 12 - o Vice-Prefeito susbstituirá o Prefeito no caso de 1mped1mento e 
lhe sucederá, no de vaga. • . 

§ 22 - O Vice-Prefeito, além das atribuições que lhe forem contendas por 
lei complementar, auxiliará o Prefeito, sempre que por ele convocado para 
missões especiais. _ . _ A 

Art. 7 4 - o Prefeito e o Vice-Prefeito tomarao posse em reuniao da Gama-
ra Municipal, prestando o seguinte compromisso: . . _ , . 

"Prometo cumprir, manter e defender a Const1tu1çao da Republi
ca e a do Estado, observar a Lei Orgâr.ii:a e as demais leis, 
promover o bem geral dos m_unicípes ~ sustentar ~ i_n~eWidade e 
a autonomia do Estado de Minas Gerais e do MunicIpI0 . 

Art. 75 - No caso de impedimento do Prefeito e do Vice ou no de _vacân
cia dos respectivos cargos, serão s~cessivame~te cha~ados ao exercIcI0 do 
governo municipal o Presidente da Gamara e o V1c~-PresIdent;. . _ 

§ 12 - Vagando os cargos de Prefeito e o de Vice, far-se-a ele1çao noventa 
dias depois de aberta a última vaga. . _ 

§ 22 - Ocorrendo a vacância nos últimos d?is an?s. de mandato, a e!eIçao 
para ambos os cargos será feita trinta dias depois da ultima vaga, pela Gamara 
Municipal, na forma da lei complementar. 

§ 32 - Em qualquer dos casos os eleitos deverão completar o mandato de 
seus antecessores. . • 

Art. 76 - Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Prefeito_~ 
0 Vice, salvo motivo de força maior, não tiverem assumido o cargo, este sera 
declarado vago. , . , . _ , 

Art. 77 - O Prefeito residira na sede do MunicIpI0 e nao podera, sem a_uto
rização da Câmara Municipal, ausentar-se do Município por mais de quinze 
dias consecutivos, sob pena de perder o cargo. . 

Parágrafo (mico - O Prefeito e o Vice-Prefeito no ato de po.?se e a9 térmi
no do mandato, farão declaração pública de seus bens, em cartono de titulas e 
documentos, sob pena de responsabilidade._ 

Art. 
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SUBSEÇÃO li 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO 

78 - Compete privativamente ao Prefeito Municipal: 
1 - nomear e exonerar Secretário de Município; 
li - exercer com o auxílio dos Secretários Municipais a direção supe

rior do Poder Executivo; 
111 - prover e extinguir os car~o~ eúblicos do Poder Executivo, obser

vado o disposto na Coost1tuIçao Estadual; 

IV - prover os cargos de direção ou administração superior das autar
quias e fundações públicas; 

V - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos -na 
Constituição Estadual; 

VI - fundamentar os projetos de lei que remeter à Câmara Municipal; 
VII - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e, para sua exe

cução fiel, expedir decretos e regulamentos; 
VIII - vetar proposições de lei, parcial ou totalmente; 
IX - elaborar leis delegadas; 
X - remeter mensagem e planos de governo à Câmara Municipal, 

quando da reunião inaugural da sessão legislativa ordinária, ex
pondo a situação do Município; 

XI - enviar à Câmara Municipal o plano plurianual de ação do gover
no, o projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias e as propostas 
de orçamento, previstos na Constituição Estadual; 

XII - prestar, anualmente, à Câmara Municipal, dentro de sessenta 
dias da abertura da se~são legislativa ordinária, as contas refe
rentes ao exercício anterior; 

XIII - extinguir cargo desnecessário, desde que vago ou ocupado por 
servidor público não estável, na forma da lei; 

XIV - dispor, na forma da lei, sobre a organização e a atividade do Po
der Executivo; 

XV - celebrar convênio com entidade de direito público ou privado, 
observado o disposto no art. 48, XXV; 

XVI - conferir condecoração e distinção honoríficas; 
XVII - contrair empréstimo externo ou interno e fazer operação de acor

do externo de qualquer natureza, depois de autorizado pela Câ
mara Municipal e pela Assembléia Legislativa, observados os pa
râmetros de endividamento regulados em lei, dentro dos princí
pios da Constituição Federal; 

XVIII - solicitar intervenção estadual, ressalvado o disposto na 
Constituição; 

XIX - convocar extraordinariamente a Câmara Municipal; 
XX - apresentar aos órgãos competentes o plano de aplicação dos 

créditos concedidos pela União e pelo Estado a título de auxílio e 
prestar as respectivas contas; 

XXI - exercer outras atividades inerentes ao cargo, previstas na Consti
tuição Estadual. 

SUBSEÇÃO Ili 

DA RESPONSABILIDADE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Art. 79 - São crimes de responsabilidade os atos do Prefeito que atentem 
contra a Constituição da República, do Estado e contra a Lei Orgânica Munici
pal, e, especialmente, contra: 
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1 - a existência do Estado e da União; 
li - o livre exercício do Poder Legislativo; 
Ili - a segurança interna do País, Estado ou Município; 
IV - o exercício dos direitos políticos individuais, coletivos e sociais; 
V - a probidade na administração; 
VI - a lei orçamentária; 
VII - o cumprimento das leis e decisões judiciais. 

§ 1 º - Os crimes de que trata este artigo são definidos em lei federal es-
pecial, que ~stabelece as normas de processo e julgamento. • 

§ 2º - E permitido a todo cidadão denunciar o Prefeito perante a Câmara 
Municipal, por crime de responsabilidade. 

§ 3º - Nos crimes de responsabilidade o Prefeito será julgado perante a 
Câmara Municipal, se admitida a acusação por dois terços de seus membros. 

Art. 80 - O Prefeito será submetido a processo e a julgamento perante o 
Tribunal de Justiça do Estado, nos crimes comuns. 

§ 1 º - O Prefeito será suspenso de suas funções: 
1 - nos crimes comuns, se recebida a denúncia ou a queixa pelo Tri

bunal de Justiça do Estado; 
li - nos crimes de responsabilidade, se admitida a acusação e instau

rado o processo pela Câmara Municipal. 
§ 2º - Na hipótese do inciso li do parágrafo anterior, se o julgamento não 

estiver concluído no prazo de cento e oitenta dias, cessará o afastamento do 
Prefeito, sem prejuizo do regular andamento do processo. 

§ 3º - Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nos crimes comuns, 
o Prefeito não estará sujeito a prisão. 

§ 4º - O Prefeito não pode, na vigência de seu mandato, ser responsabiLi
zado por ato estranho ao exercício de suas funções . . 

SUBSEÇÃO IV 

DO SECRETÁRIO DO MUNICÍPIO 

Art. 81 - O Secretário Municipal será escolhido dentre brasileiros, maiores 
de vinte e um anos de idade, no exercício dos direitos políticos. 

§ 1 º - Compete ao Secretário Municipal, além de outras atribuições confe
ridas em lei: 
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1 - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos de 
sua Secretaria e das unidades da administração indireta a ela 
vinculadas; 

li - referendar ato e decreto do Prefeito; 
Ili - expedir instruções para a execução de lei, decreto e regulamento; 
IV - apresentar ao f?tefeito Municipal relatório anual de sua gestão, 

que será puli1licado na forma da lei; , 
V - comparecer à Câmara Municipal nos casos e para os fins indica

dos nesta Lei Orgânica; 
VI - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorga

das ou delegadas pelo Prefeito Municipal. 

§ 2º - Nos crimes comuns e de responsabilidade, e Secretário Municipal 
será processado e julgado pelo Juiz de Direito da Comarca e, nos de respon
sabilidade, conexos com os do Prefeito, pela Câmara Municipal. 

§ 3º - O Secretário Municipal está sujeito aos mesmos impedimentos do 
Deputado Estadual e do Vereador, ressalvado o exercício de um cargo de 
magistério. 

SUBSEÇÃO VII I 

DA JUSTIÇA DE PAZ 

Art. 82 - A lei disporá sobre a Justiça de Paz, remunerada, composta por 
cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de quatro 
anos e competência para celebrar casamento, verificar de ofício ou em face de 
impugnação apresentada, o processo .de habilitação e exercer atribuições con
ciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras previstas- na legislação, 
respeitadas as normas das Constituições Federal e Estadual. . 

Parágrafo único - A eleição de Juiz de Paz, observado o sistema majoritá
rio e a coincidência com as eleições municipais, será disciplinada em lei. 

SUBSEÇÃO IX 

DO CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 83 - São partes legítimas para propor ação direta de inconstituci.onali
dade de lei ou ato normativo municipal, em face desta Lei Orgânica: 

1 - o Prefeito ou a Mesa da Câmara Municipal; 
li - o Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Minas 

Gerais; 
Ili - partido político legalmente instituído; 
IV - entidade de classe ou sindical com base territorial no Mu,nicípio. 

§ 1 º - Declarada a incosntitucionalidade, a decisão será comunicada à 
Câmara Municipal. 

§ 2º - Reconhecida a inconstitucionalidade por omissão de medida para 
tornar efetiva norma da Constituição Estadual, a decisão será comunicada ao 
Poder competente para adoção de providências necessárias à prática do · ato 
ou início do processo legislativo, e, em se tratando de órgão administrativo, pa
ra fazê-lo em trinta dias, sob pena de responsabilidade. 

CAPÍTU LO Ili 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

SEÇÃO 1 

DA TRIBUTAÇÃO 

Art. 84 - Compete ao Município instituir imposto sobre: 
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1 - propriedade predial e territorial urbana; 
li - transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de 

bens imóveis, por natureza ou acessão tísica e de direitos reais 
sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direi
tos à sua aquisição; 

Ili - vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo 
diesel; 

IV - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, 1, 
"b", definidos em lei complementar; 

V - taxas decorrentes do exercício do poder de polícia ou do uso efe
tivo ou potencial de serviço público local a serem def inicias no 
Código Tributário Municipal; 

VI - contribuição de melhoria, em razão de obra pública municipal. 
§ 1 º - O imposto previsto no inciso I poderá ser progre~sivo, nos term~s 

da lei complementar municipal, de forma a assegurar o cumprimento da funçao 
social da propriedade. 

§ 2º - O imposto previsto no inciso !I: _ . . . 
1 - não incide sobre a transmIssao de bens ou direitos incorporados 

ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital!. n~m 
sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusao, in
corporação, cisão ou extinção de pessoa jurídic~, salvo se, nes- . 
ses casos a atividade preponderante dos adquirente for a com
pra e venda desses bens e direitos, locação de bens imóveis ou 
arrendamento mercantil; 

li - compete ao Município da situação do bem. 
§ 3º - O imposto previsto no inciso Ili não exclui a i~cidência do imposto 

estadual previsto no art. 155, 1, "b", sobre a mesma operaçao. 
§ 4º - Cabe à lei complementar federal: 

1 - fixar as alíquotas máximas dos impostos previstos nos IncIsos 
Il i e IV; _ 

li - excluir da incidência do imposto previsto no inciso IV exportaçoes 
de serviços para o exterior. . 

Art. 85 - Integram, ainda, a receita municipal os impostos federais e esta
duais repassados ao Município, nos termos do art. 158, 1, 11, Ili e IV da Consti
tuição da União. . . , . _ , 

Art. 86 - Os limites sobre o poder de tributar do MunicIpI0 sao os estatuI
dos na Constituição Federal, arts. 150 e 152. 

SEÇÃO li 

DOS ORÇAMENTOS 

Art. 87 - As leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
1 - o plano plurianual (se houver); 
li - as diretrizes orçamentárias; 
Ili - os orçamentos anuais. 
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§ 1 º - A lei que instituir o plano plurianual (se houver) estabelecerá de 
forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública 
municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as 
relativas aos programas de duração continuada. 

§ 29 - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e priori
dades da administração pública municipal, incluindo despesas de capital para 
o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária 
anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a po
lítica de aplicação das agências oficiais de fomento. 

§ 39 - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento 
de cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 49 - Os planos e programas municipais, regionais e setoriais previstos 
na Constituição Federal, serão elaborados em consonância com plano pluria
nual apreciado pelo Congresso Nacional, conforme disposto na Constituição 
Federal, art. 165, § 49. 

§ 59 - A lei orçamentária anual compreenderá: 
1 - o orçamento fiscal dos Poderes do Municf pio, seus fundos, ór

gãos, entidades da administração direta e indireta, inclusive fun
dações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

li - o orçamento de investimentos das empresas em que o Município, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto; 

Ili - o orçamento de seguridade social, abrangendo todas as entida
des e órgãos a ele vinculados da administração direta ou indireta, 
bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo 
Poder Público. 

§ 69 - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito sobre as receitas e despesas, decorrentes de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia. 

§ 7º - Os orçamentos previstos no § 59, 1 e li do art. 165 da Constituição 
Federal, compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a 
de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional. 

§ 8º - A lei orçamentária anual ·não conterá dispositivo estranho à previ
são da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autori
zação para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de 
crédito, ainda que por antecipação da receita, nos termos da lei. 

§ 99 - Cabe à lei complementar: 
1 - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elabo

ração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes or
çamentárias e da lei orçamentária anual; 

li - · estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da admi
nistração direta e indireta, bem como condições para instituição e 
funcionamento de fundos. 
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Art. 88 • Os projetos de lei relativos ª? plano pl~rian_ual, à~ diretriz~s or
çamentárias, ao orçamento anual e aos. creditas ad1cIonaIs, serao apreciados 
pela Câmara Municipal, na forma do Regimento Interno. 

§ 12 - Caberá a uma comissão permanente: . . 
1 . examinar e emitir pareceres sobre os projetos refendas neste ar

tigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Prefeito 
Municipal; . 

li . examinar e emitir pareceres sobre os planos e progriamas muni· 
cipais regionais e setoriais, previstos na Constituição Federal, 
art. 166 li e exercer o acompanhamento e a fiscalização orça· 
mentári~, ~em prejuízo da atuação das demai_s comissões da 
Câmara Municipal, criadas de acordo com o Regimento Interno. 

§ 22 . As emendas serão ap~esentadas na comi~são para exame qu~ so
bre elas emitirá parecer e apreciadas, na forma regimental, pelo plenano da 
Câmara Municipal. . 

§ 32 . As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos 
que o modifiquem somente podem ser aprovados ~aso: . . . 

1 . sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretn· 
zes orçamentárias; 

li . indiquem os recursos necessários, a~mitidos ap~na~ os prove:
nientes de anulação de despesa, excluIdas as que 1ncIdam sobre. 
a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida; . . 
c) transferências da União para os Municípios; ou 

Ili • sejam relacionados: 
a) com a correção de erros ou omi~sões; ou . 
b) com dispositivos do text_o do proj~to de lei. . _ 

§ 42 . As emendas ao projeto de lei de d1retnzes orç~mentánas nao pode-
rão ser aprovadas quando i_n~ompatíve~s coi:1 o plano plun8:nu~I. . . 

§ 52 • O Prefeito Municipal podera enviar mensagem a qamara Munic1p~I, 
para propor modificação nos projetos a que ~e refere ~st~ artigo, enquanto nao 
iniciada a votação na Comissão, da parte cuja alteraçao ~ pr~posta. , . 

§ 52 • Os projetos de lei do plano plurianual_, das d1~~tnze~ orfamentana~ 
e· do orçamento anual serão enviados pelo Prefeito Municipal a Gamara ~uni
cipal, nos termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9-, da 
Constituição da República. • . _ 

§ 7 2 • Aplicam-se aos projetos mencionados nest~ artigo, no que nao ?on
trariar o disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legisla-
tivo e às Constituições Federal e Estadual. . . _ 

§ 82 - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou reje1çao de 
projeto de lei orçamentária anual, ficarem . sen: as desp~sas corre~p~ndentes 
poderão ser utilizados, conform~ _o caso, _me~Iante. cré?1tos espec1a1s ou su-, 
plementares, com prévia e espec1f Ica autonzaçao leg1slat1va. 

Art. 89 - São vedados: . , . 
1 - o início de programa ou projeto não incluídos na lei orçamentaria 

anual; 
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li • realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que 
excedam os créditos orçamentários ou adicionais; 

Ili - a realização de operações de crédito que excedam o montante 
das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante 
créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, 
aprovados pelo Poder Legislativo, por maioria absoluta; 

IV • a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos 
a que se referem os arts. 258 e 259 da Constituição Federal, a 
destinação de recursos para manutenção e desenvolvimento do 
ensino, como determinado pelo art. 212, do mesmo diploma le
gal, e a prestação de garantias às operações de crédito por ante-

. cipação de receitas previstas, de garantias à operações de crédi
to por participação da receita, previstas no art. 165, § 82, da 
Constituição Federal; 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autori
zação legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 
de uma categoria de programação para outra ou de um órgão pa
ra outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
VII I - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos 

do orçamento fiscal e da seguridade social para suprir necessi
dade de cobrir "deficit" de empresas, fundações e fundos, inclusi
ve os mencionados no art. 165, § 52, da Constituição da União; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autori
zação legislativa. 

§ 12 • Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício finan
ceiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual ou sem lei 
que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 22 - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício 
financeiro em que foram autorizados, salvo se o ato de autorização for promul
gado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos 
limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financei
ro subseqüente. 

§ 32 - Na elaboração do orçamento é aconselhável a participação do Exe
cutivo, do Legislativo e dos cidadãos representantes da comunidade, devida
mente credenciados e indicados por entidades ou associações legalmente 
constituídas. 

Art. 90 - Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, com
preendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos do 
Poder Legislativo, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês na forma da 
lei complementar a que se refere o art. 165, § 92, da Constituição Federal. 

Art. 91 - As despesas com o pessoal ativo e inativo do Município não po
derão exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 
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Parágrafo único • A concessão de qualquer vantagem ou aumento de re
muneração e criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras, bem 
como a admissão de pessoal a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, só poderão ser feitas: 

1 • se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes; 

li • se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentá
rias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de eco
nom ia mista. 

Art. 92 • À excessão dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 
devidos pela Fazenda Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão 
exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à 
conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas 
nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 

Parágrafo único • É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de 
direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes 
de precatórios judiciários, apresentados até o primeiro dia de julho, data em 
que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do 
exercício seguinte. 

Art. 93 • Os projetos de lei de que trata esta Seção serão apreciados na 
forma do Regimento pelas comissões permanentes da Câmara Municipal, com 
a competência indicada no inciso I do art. 82 desta Lei Orgânica e art. 160 da 
Constituição Estadual, ressalvadas as competências. 

SEÇÃO VI 

DA INTERVENÇÃO NO MUNICÍPIO 

Art. 94 • O Estado não poderá intervir no Município, exceto quando: 
1 • deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos, a 

dívida fundada; 
li • não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 
Ili • o Tribunal de Justiça der provimento a representação para asse

gurar a observância de princípio indicado na Constituição do Es
tado ou para prover a execução da lei, de ordem ou de decisão 
judicial. 

Parágrafo único • A intervenção será decretada e seus efeitos cessarão 
na forma da Constituição da República. 
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TÍTULO IV 

DA SOCIEDADE 

CAPÍTULO 1 

DA ORDEM SOCIAL 

Art. 95 • A ordem social no Município tem como base o primado do tre
balho e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais. 

SEÇÃO 1 

DA SAÚDE 

Art. 96 • A saúde é direito de todos e a assistência a ela é dever da 
União, do Estado e do Municf pio, assegurada mediante políticas sociais e eco
nômicas que visem à eliminação do risco de doenças e outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para sua promoção, pro· 
teção e recuperação. • 

Parágrafo único • O direito à saúde implica a garantia de: 
1 • condições dignas de trabalho, moradia, alimentação, educação, 

transporte, lazer e saneamento básico; 
li • acesso às informações de interesse para a saúde, obrigado o 

Poder Público a manter a população informada sobre os riscos e 
danos à saúde e sobre medidas de prevenção e controle; 

Il i • dignidade, gratuidade e boa qualidade no atendimento e no tra
tamento de saúde; 

IV • participação da sociedade, por intermédio de entidades represen
tativas, na elaboração de políticas, na definição de estratégias de 
implementação e no controle das atividades com impacto sobre a 
saúde; 

V • o Munic!pio tomará todas as medidas acima enunciadas dentro 
de suas possibilidades, de seus recursos humanos e financeiros 
e contando sempre com a ajuda dos governos estadual e federal. 

Art. 97 - As ações e serviços de saúde são de relevância pública e cabem 
ao Poder Público do Município, em cooperação com a Nação e o Estado, sua 
regulamentação, fiscalização, controle, implantação e implementação, na for
ma da lei. 

Parágrafo único • A execução das ações e serviços será feita pelo Poder 
Público e, complementarmente, por pessoa tísica ou jurídica de direito privado. 

Art. 98 • As ações e serviços públicos no âmbito do Estado integram rede 
nacional regionalizada e hierarquicamente constituída em sistema único e se 
pautam, também, pelas seguintes diretrizes: 

1 • descentralização com direção única, em nível estadual e 
municipal; 
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li - regionalização de ações de competência do Estado; 
Ili - integridade na prestação de ações adequadas à realidade epi

demiológica, com prioridade para .as ações preventivas e conside
radas as características sócio-econômicas da população e de ca
da região, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

IV - participação da comunidade; 
V - participação complementar das instituições privadas no sistema 

único de saúde, segundo as diretrizes deste, mediante contrato 
de direito público ou convênio, assegurada a preferência a enti
dades filantrópicas e às sem fim lucrativo; 

VI - valorização do profissional da área de saúde, com a garantia de 
planos de carreira e condições de reciclagem periódica. 

Art. 99 - Compete ao Estado, no âmbito do sistema único de saúde, além 
de outras atribuições previstas em lei fede~al: . . 

1 - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substancias de 
interesse para a saúde e participar da produção de medicamen
tos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros 
insumos; . 

li - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica e as 
de saúde do trabalhador; 

Ili - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; 
IV - participar da formulação da política e da execução das ações de 

saneamento básico; 
V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico 

e tecnológico; 
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle nutri

cional, e bebidas e águas para o consumo humano; 
VII - participar do controle e da fiscalização da produção, do transpor

te, da guarda e da utilização de substâncias e produtos psico
ativos, tóxicos e radioativos; 

VIII - colaborar na proteção do ·meio ambiente, nele compreendido o de 
trabalho; 

IX - adotar rígida política de fiscalização e controle de infecção hospi
talar e de endemias; 

X - garafltir o atendimento prioritário nos casos·legais de interrupção 
de gravidez; . . 

XI - gerir o fundo especial de reserva de medicamentos essencIaIs, 
na forma da lei; 

XII - promover, quando necessário, a transferência de paciente carente 
para outro estabelecimento de assistência médica ou ambulato
rial, integrante do sistema único de saúde, mais próximo de sua 
residência; 

XIII - promover a instalação de estabelecimentos de assistência médi-
ca de emergência nas cidades-polo; . . _ 

XIV - executar as ações de prevenções, tratamento e reab11Jtaçao, nos 
casos de deficiência tísica, mental e sensorial; 

- 40 -

XV - implementar, em conjunto com os órgãos federais e municipais o 
sistema de informação na área de saúde. 

§ 1 º - O Estado instituirá instrumentos para controle unificado dos bancos 
de sangue. 

§ 2º - Sendo solicitado o Município poderá, dentro de suas possibilidades 
e recursos financeiros e humanos, subsidiar o Estado nas situações acima 
enumeradas, complementando-as, ou, até mesmo, aumentando-as e criando 
outras se assim exigirem as condições e os interesses locais. 

§ 3º - O sistema único de saúde será financiado com recursos provenien
tes dos orçamentos da seguridade social, da União, do Estado e dos Municí
pios e com os de outra forma, conforme disposto no art. 189 da Constituição 
do Estado. 

Art. 100 - A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1 º - É vedada a destinação de recursos públicos para auxílio ou sub-
venção a instituição privada com fins lucrativos. __,,., 

§ 2º - É vedada a participação direta ou indireta de empresa ou capital 
estrangeiro na assistência à saúde no Município, salvo casos previstos em lei 
federal. 

§ 3º - O Estado e o Município suplementarão a legislação federal sobre 
as condições que facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias huma
nas para fins de transplantes, pesquisa e tratamento, e sobre coleta, proces
samento e transfusão de sangue e seus derivados, vedado todo tipo de comer
cialização nos termos do § 4º do art. 199 da Constituição da República. 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

DO SANEAMENTO BÁSICO 

Art. 101 - O Município formulará a política e os planos plurianuais munici
pais de saneamento básic.o. 

§ 1 º - A política e os planos plurianuais de saneamento básico serão 
submetidos a exame, acompanhamento e fiscalização da Câmara Municipal. 

§ 2º - A execução de programa de saneamento básico municipal será 
precedida de planejamento que atenda aos critérios de avaliação do quadro 
sanitário e epidemiológico estabelecidos em lei. 

§ 3º - O Município usufruirá de verbas estaduais destinadas a implemen
tação de política municipal de saneamento básico. 

§ 4º - Lei complementar disporá, dentro de noventa dias, contados a partir 
da homologação desta Lei Orgânica, ordenação para criação e manutenção em 
residências particulares de animais domésticos, atendendo-se à saúde pública. 
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SEÇÃO li 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 102 - A assistência social será prestada pelo Município a quem dela 
necessitar, independentemente de contribuição, sem prejuízo da norma asse
gurada no art. 203 da Constituição da República e na forma da lei complemen~ 
tar federal. 

Art. 103 - As ações municipais na área da assistência social serão imple
mentadas com recursos do orçamento do Município, repasses estaduais e fe
derais e de outras formas, observadas as seguintes diretrizes: 

1 - descentralização administrativa, segundo a política de regionali
zação, com participação de entidade beneficiente e de assis
tência social; 

li - participação da população, por meio de organizações represen
tativas, na formulação das políticas e no controle das ações em 
todos os níveis. 

Parágrafo único - O Município promoverá plano de assistência social às 
populações de áreas inundadas para reservatórios. 

SEÇÃO Ili 

DA EDUCAÇÃO 

Art. 104 - A educação, direito de todos, é dever do Estado, da União, do 
Município, da Família, será promovida e incentivada com a colaboração da so
ciedade, com vistas ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Parágrafo único - Para assegurar o estabelecido neste artigo o Estado 
deverá garantir o ensino de filosofia e sociologia nas escolas públicas de 
29 grau; mesmo que estas sejam mantidas pelo Município não desaparece tal 
obrigatoriedade: _ . . 

Art. 105 - E competência comum da Uniao, dos Estados, do D1stnto Fede-
ral e dos Municípios proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência 

Parágrafo único - O Município deverá manter com ? cooperação técnica e 
financeira da União e do Estado, programas de educaçao pré-escolar e de en
sino fundamental. 

Art. 106 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organi-
zarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino. . 

§ 1 Q - A União organizará e financiará o sistema federal de ensino e ? d?s 
Territórios e prestará assistência técnica e financeira aos E~tados, ao D1st~Ito 
Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino 
e o atendimento prioritário à escolaridade obrigatória. . 

§ 29 - Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e 
pré-escolar. 
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Art. 107 - O e.-nsino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
1 - igualdade de condições para o acesso e freqüência à escola e 

permanência nela; 
li - liberdade de . aprender, ensinar, pesquisar e de divulgar o pen

samento, a arte e o saber; 
Ili - pluralismo de idéias e de concepções filosóficas, políticas, esté

ticas, religiosas, pedagógicas, que conduza o educando à for
mação de uma postura ética e social próprias; 

IV - preservação dos valores educacionais regionais e locais; 
V - gratuidade do ensino público; 

VI - valorização dos profissionais do ensino, com a garantia, na for
ma da lei, de plano de carreira para o magistério público, com 
piso de vencimento profissional e com ingresso exclusivamente 
por concurso público de provas e tftulos, realizado periodica
mente, sob o regime jurídico único adotado pelo Município para 
seus servidores; 

VII - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
VIII - concurso interno para o exercício de cargo de Diretor e da fun

ção de Vice-Diretor, na escola pública municipal, para período 
fixado em lei, prestigiadas, na apuração objetiva do mérito dos 
candidatos, a experiência profissional, a habilitação legal, a ti
tulação, a aptidão para a liderança, a capacidade de gerencia
mento, na forma da lei, a prestação de serviços no estabeleci
mento por dois anos, pelo menos; o primeiro colocado será o 
Diretor, ficando o segundo com o cargo de Vice-Diretor; em ca
so de empate o mais velho será escolhido Diretor; 

IX - garantia de princípios do mérito, objetivamente apurado, na car
reira de magistério; 

X - garantia de padrão de qualidade, mediante: . 
a) avaliação cooperativa periódica por órgão próprio do sistema 

educacional, pelo corpo docente e pelos responsáveis pelos 
alunos; 

b) condições de reciclagem periódica pelos profissionais do 
ensino; 

XI - coexistência de instituições públicas e privadas. 
Parágrafo único - A gratuidade do ensino a cargo do Município e do Esta

do, inclui a de todo material escolar e a da alimentação do educando, quando 
na escola. 

Art. 108 - A descentralização do ensino, por cooperação, na forma da lei, 
submete-se às seguintes diretrizes: 

1 - atendimento prioritário à escolaridade obrigatória; 
li - garantia de repasse de recursos técnicos e financeiros pelo Es-

tado e/ou pela União. -.... 
Parágrafo único - A cessão de pessoal do magistério se dará com todos 

os direitos e vantagens do cargo, como se em exercício em unidade de siste
ma municipal de ensino. 
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Art. 109 - A garantia de educação pelo Poder Público se dá me0iante: 
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1 - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, mesmo para os que 
não tiveram tido acesso a ele. _na idade própria, em período de 
oito horas diárias para o curso diurno; 

li - prioridade para C> ensino médio, para garantia, gra~ativamente, 
à gratuidade e a obrigatoriedade desse grau de ensino; . 

Ili - o atendimento educacional especializado ao portador de defi
ciência, preferencialmente na rede regular de ens_ino, com _ga
rantia de recursos humanos capacitados e material e equipa
mento públicos adequados e de vaga em escola próxima de sua 
residência; não existindo este ensino especializado no Municí
pio, pode o disposto neste inciso ser feito com atendim~nto no 
Município mais próximo que o ofereça, conforme previsto na 
Constituição Estadual; 

IV - apoio às entidades especializadas, públicas e pri~a-~as,_ sem fins 
lucrativos, para o atendimento ao portador de def1c1enc1a; 

V - cessão, pelo Estado, de servidores especializados _para atendi
mento às fundações públicas e entidades filantrópicas, confes
sionais e comunitárias, sem fins lucrativos, de assistência ao 
menor e ao excepcional, como dispuser a lei; . . 

VI - incentivo à participação da comunidade no processo educacio
nal, na forma da lei; 

VII - preservação dos aspectos humanísticos e profissionalizantes no 
ensino médio; • 

VIII - expansão e manutenção da rede de estab;l_ecimento_s públicos 
de ensino, com dotação de infra-estrutura t1s1ca e equipamentos 
adequados, com amplo apoio do Estado, conforme a Constitui-
ção Estadual, art. 198, VIII; . . . . 

IX - promoção da expansão da rede de estabelecimentos of1c1a1s 
que ofereçam cursos gratuitos de ensin~ t_écnico-indu?trial, awí
cola e comercial, observadas as peculiaridades locais e regio
nais e as características dos grupos sociais; 

X - atendimento em creche e pré-escola à criança de até seis anos 
de idade, em período de oito horas, com garantia de acesso ao 
ensino fundamental; 

XI - propiciamento de aces_s? _aos níveis ~ais el~va9os d? ~nsino, 
não existentes no MunIcIpI0, da pesquisa e cnaçao artIstIca, se
gundo a capacidade de cada um, mediante concessão de bol
sas de estudos, distribuídas disciplinarmente, através de con-
curso a ser regulamentado por lei; . 

XII - expansão da oferta de ensino noturno regular e de ensino suple-
tivo adequados às condições do educando; . _ . 

XIII - criação de sistema integrado de bibliotecas, para dIfusao de in
formações científicas e culturais; 

XIV - programas específicos de atendirn~nto à criança e ao adoles
cente superdotados, na forma da lei; 

XV - supervisão e orientação educacional nas escolas públicas em 
todos os níveis e modalidades de ensino, exercidas por profis
sional habilitado, em colaboração com o Estado; 

XVI - atendimento ao educando, no ensino fundamental, por meio de 
programas suplementares de fornecimento de material didático
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 

XVII - amparo ao menor carente ou infrator e sua formação em curso 
profissionalizante. 

§ 19 - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
§ 29 - O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou 

sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 
§ 39 - Compete ao Município recensear, conjuntamente com o Estado, os 

educandos do ensino fundamental e mediante instrumentos de controle, zelar 
pela freqüência à escola. 

§ 49 - O ensino é livre à iniciativa privada, verificadas as seguintes 
condições: 

1 - observância das diretrizes e bases da educação nacional e da 
legislação concernente em n.ível estadual e legislação 
municipal; 

li - autorização de funcionamento, supervisão e avaliação de quali
dades pelo Poder Público. 

Art. 110 - Respeitado o conteúdo mínimo do ensino fundamental estabe
lecido pela União, o Estado lhe fixará conteúdo complementar, que deverá ser 
seguido pelo Município, com o objetivo de assegurar a formação política, cultu
ral e regional. 

Parágrafo único - O ensino religioso, de matrícula facultativa (freqüência) 
constituirá disciplina dos horários normais das escolas pú1 Uicas municipais de 
ensino fundamental. 

Art. 111 - O Município aplicará, anualmente, nunca menos de vinte e cin
co por cento da receita resultante de seus impostos, incluída a proveniente de 
transferência, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1 º - Para efeito do disposto neste artigo serão considerados o sistema 
municipal de ensino, os recursos transferidos para o sistema municipal de en
sino e os aplicados na forma do art. 124 desta Lei Orgânica. 

§ 2º - A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao aten
dimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano estadual 
e plano municipal de educação, observadas as diretrizes nacionais da 
educação. 

Art. 112 - O Município publicará no órgão oficial, em quadro próprio no 
saguão da Prefeitura ou da Câmara Municipal ou na imprensa local, se houver, 
até o dia 1 O de março de cada ano, demonstração da aplicação dos recursos 
previstos no·artigo anterior, por escola e.por atividade. 

Art. 113 - Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas mu
nicipais e podem ser dirigidos às escolas comunitárias, confessionais ou filan
trópicas, definidas em lei, que: 
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1 - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus exceden
tes financeiros em educação; 

li - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola co
munitária, filantrópica ou confessional ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades. 

§ 1 º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bol
sas de estudo para ensino fundamental médio, na forma da lei, para os que 
deminstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e de 
cursos regulares na rede púhilica na localidade de residência do educando, 
obrigado o Poder Público a investir prioritariamente na expansão de sua rede 
na localidade. 

Art. 114 - Em sintonia com o Plano Estadual de Educação, previsto na 
Constituição, de duração plurianual, o Município visará à articulação e ao de
senvolvimento do ensino de seus diversos níveis, à integração às ações do 
Poder Público e à adaptação do plano nacional, com os objetivos de: 

1 - erradicação do analfabetismo; 
li - universalização do atendimento escolar; 
Ili - melhoria da qualidade de ensino; 
IV - formação para o trabalho; 
V - promoção humanística, científica e tecnológica. 

Parágrafo único - Os planos de educação serão encaminhados para apre
ciação da Câmara Municipal, até o dia 31 de agosto do ano imediatamente an
terior ao início qe sua execução. 

Art. 115 - E defeso ao Estado auxiliar, com recursos financeiros e huma
nos, o Município que deixe de comprovar a regular e eficaz aplicação, no ano 
imediatamente anterior do mínimo constitucional, na manutenção e desenvol
vimento do ensino. 

Art. 116 - As normas disciplinadoras do sistema municipal de ensino, a in
terpretação da legislação do ensino, a autorização e supervisionamento do en
sino particular, bem como avaliar-lhe a qualidade e descentralizar atribuições, 
por meio de comissões de âmbito municipal é de competência do Conselho 
Estadual de Educação, conforme disposto na Constituição Estadual, art. 206, 
1 a IV. 

Art. 117 - O Poder Público garante a todos o pleno exercício dos direitos 
culturais, para o que incentivará, valorizará e difundirá as manifestações cultu
rais da comunidade municipal, mediante, sobretudo: 
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1 - definição e desenvolvimento de política que articule, integre e 
divulgue as manifestações culturais das diversas regiões do 
Município; 

li - criação e manutenção de núcleos culturais regionais e de espa
ços públicos equipados para a formação e difusão das expres
sões artístico-culturais; 

Ili - criação e manutenção de museus e arquivos públicos munici
pais que integrem o sistema de preservação da memória ~o 
Município e do Estado, franqueada a consulta da documentaçao 
governamental a quantos dela necessitem; 

IV - adoção de medidas adequadas à identificação, proteção, con
servação, revalorização e recuperação do patrimônio cultural 
histórico, natural e científico do Município; ' 

V - adoção de incentivos fiscais que estimulem as empresas priva
das a investirem na produção cultural e artística do Município e 
na preservação do seu patrimônio histórico, artístico e cultural; 

VI - adoção de medida impeditiva de evasão, destruição e descarac
terização de obras de arte e de outros bens de valor histórico, 
científico, artístico e cultural; 

VII - e$tímulo às atividades de caráter cultural e artístico, notada
mente as de cunho regional e folclórica. 

§ 1 º - O Município manterá, em conjunto com o Estado, fundo de desen
volvimento cultural, como garantia de viabilização do disposto neste artigo. 

§ 29 - O Município, em colaboração com a comunidade, prestará apoio 
para a preservação das manifestações culturais locais, especialmente dases
colas e bandas musicais, guardas de congo e cavalhadas. 

Art. 118 - Constituem patrimônio cultural do Município e do Estado, os 
bens materiais e imateriais tomados individualmente ou em conjunto, que con
tenham referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos 
formadores das sociedades do Munic,ípio e mineira, entre os quais se 
destacam: 

1 - as formas de expressão; 
li - os modos de fazer, criar e viver; 
Ili - as criações científicas, tecnológicas e artísticas; 
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 

destinados a manifestações artístico-culturais; 
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, ar

tístico, arqueológico, espeleológico, paleontológico, ecológico e 
científico. 

Art. 119 - O Município, com a colaboração do Estado e da comunidade, 
protegerá o patrimônio cultural por meio de inventários, registros, vigilância, 
tombamento e desapropriação, de outras formas de acautelamento e preserva
ção e, ainda, de repressão aos danos e às ameaças a esse patrimônio. 

Parágrafo único - A lei estabelecerá plano permanente para proteção do 
patrimônio cultural do Município, notadamente os núcleos urbanos mais 
significativos. 

Art. 120 - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de fatos 
relevantes i tara a cultura municipal. 

SEÇÃO V 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 121 - O Município promoverá e incentivará o desenvolvimento cientí
fico, a pesquisa, a difusão e a capacitação tecnológicas. 
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§ 1 º - A pesquisa básica receberá tratamento prioritário do Município, em 
consonância com o Estado, com vistas ao bem público e ao progresso do co
nhecimento e da ciência. 

§ 29 - A pesquisa e a difusão tecnológicas se voltarão preponderantemen
te para a solução de problemas locais e para o desenvolvimento produtivo do 
Município, com prioridades para o consumo interno. 

§ 39 - O Estado apoiará o Município na formação de recursos humanos 
nas áreas de ciência, pesquisa e tecnologia e concederá aos que dela se 
ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

Art. 122 - O Município, apoiado pelo Estado, manterá entidade de amparo 
e fomento à pesquisa e lhe atribuirá dotações e recursos necessários à sua 
efetiva operacionalização e por ela privativamente administrados, correspon
dentes a três por cento da receita orçamentária corrente do Estado, excluída a 
parcela de arrecadação de impostos transferida aos Municípios, na forma do 
art. 150 da Constituição Estadual, repassados em parcelas mensais equivalen
tes a um doze avos no mesmo exercício. 

Parágrafo único - A entidade destinará pelo menos alois terços da receita 
de que trata este artigo a projetos de pesquisa de órgãos da administração di
reta e entidades da administração indireta do Município, dedicados ao ensino e 
à pesquisa científica, ao desenvolvimento experimental e a serviços técnico
científicos relevantes para o Município e para o Estado. 

Art. 123 - Entre outros estímulos, a lei disporá, observado o disposto no 
art. 146, XI, da Constituição do Estado, sobre a concessão de isenções, incen
tivos e benefícios fiscais a empresas brasileiras de capital nacional, com sede 
e administração no Estado, que concorram para a viabilização da autonomiç1 
tecnológica nacional, especialmente: 
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1 - as do setor privado: 
a) que tenham sua produção voltada para o mercado interno, 

em particular as dedicadas à produção de alimentos, com 
utilização de tecnologia indicada para a exploração dos re
cursos natI Irais e para a preservação do meio ambiente; 

b) que promovam pesquisa tecnológica e desenvolvimento ex
perimental no âmbito da medicina preventiva e terapêutica, 
publiquem e divulguem seus resultados e produzam equi
pamentos especializados destinados ao uso de portador de 
deficiência; 

c) que promovam pesquisa tecnológica voltada para o desen
volvimento de métodos e técnicas apropriadas à geração, in
terpretação e aplicação de dados minero-geológicos, além 
da criação, desenvolvimento e adaptação técnica em 
equipamentos; 

d) que promovam pesquisa tecnológica no desenvolvimento e 
adaptação de equipamentos eletro-eletrônicos; 

li - as empresas. públicas e sociedades de economia mista cujos 
investimentos em pesquisa científica e criação de tecnologia se 

revelem necessanos e relevantes ao desenvolvimento sócio
econômico estadual e municipal; 

111 - as empresas que promovam a pesquisa e a utilização de tec
nologias alternativas. 

SEÇÃO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

Art. 124 - É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Fede
ral e dos Municípios, conforme disposto no art. 23, VI e VII da Constituição 
Federal: 

1 - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer 
de suas formas; 

IL - preservar as florestas, a fauna e a flora. 
Art. 125 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibra

do, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impon
do-se ao Poder Público Municipal, assistido pela União, conforme a Constitui
ção Federal, art. 225, § 1 º• incisos I a VII, e Constituição Estadual, art. 214, e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações. 

Parágrafo único - Para assegurar a efetividade desse direito incumbe ao 
Poder Público Municipal, agindo em conjunto com os Poderes Federal e 
Estadual: 

1 - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e pro
ver o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

li - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético 
do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e mani
pulação de material genético; 

Ili - definir a União, em todos as unidades da Federação, espaços 
territorias e seus componentes a serem especialmente protegi
dos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente atra
vés de lei, v.edada qualquer .utilização que comprometa a inte
gridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade po
tencialmente causadora de significativa degradação do meio 
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 
publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técni
cas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a 
qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e 
a conscientização pública para a preservação do meio 
ambiente; 
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VII - proteger a flora e a fauna, vedadas, na forma da lei, as práticas 
que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a ex
tinção de espécies e submetam animais a crueldades. 

Art. 126 - Em consonância com o art. 214 da Constituição Estadual, de-
vem os Poderes Públicos, conjunta ou separadamente: . 

§ 1 º - Para assegurar a efetividade do direito a que se refere este artigo, 
incumbe ao Município e ao Estado: 

1 - assegurar, na forma da lei, o livre acesso às informações bási
cas sobre o meio ambiente; 

li - prevenir e controlar a poluição, a erosão, o assoreamento e ou
tras formas de degradação ambiental; 

Il i - exigir, na forma da lei, prévia anuência do órgão estadual de 
controle de política ambiental, para início, ampliaçã~ ou des~n
volvimento de atividades, construção ou reforma de instalaçoes 
capazes de causar, sob qualquer forma, degradação do meio 
ambiente, sem prejuízo de outros requisitos legais preservado o 
sigilo industrial; _ , , . 

IV - definir mecanismos de proteçao a flora e a fauna nativa e esta
belecer com base em monitoramento contínuo, a lista de espé
cies a~eaçadas de extinção e que mereçam proteção especial; 

V - controlar o transporte e o armazenamento_, em se~ território, _de 
substâncias que importem riscos para a vida, q~alldade de vI~a 
e o meio ambiente, inclusive depósito ou lixo de material 
radioativo; 

VI - criar parques, reservas, estações ecológ icas e outras unidades 
de conservação, mantê-lbs sob especial proteção e dotá-los de 
infra-estrutura indispensável às suas finalidades; 

VII - estabelecer, através de órgão colegiado, com participação da 
sociedade civil, normas reguamentares e técnicas, padrões e 
demais medidas de caráter operacional, para proteção do meio 
ambiente e controle da utilização racion·aI dos recursos 
ambientais; 

VIII - manter institu ição de pesquisa, planejamento e execução que 
assegure ao órgão indicado no inciso anterior o s~po~e técnico 
e oprecaional necessário ao cumprimento de sua finalidade; 

IX - preservar os recursos bioterapêuticos regionais. 
§ 2º - O licenciamento de que trata o inciso Ili do parágrafo anterior ~e

penderá, nos casos de atividades ou obras potencialm~~te ca~sadoras de ~Ig
nificativa degradação do meio ambiente, de estudo previa de impacto ambien-
tal, a que se dará publicidade. . 

§ 3º - Quem explorar rec~rso mineral fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, na forma da lei. . . 

§ 4º - A conduta e a atividade consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão o infrator, pessoa física ou jurídica, a san_çõe~ adminis_trativ~s, ~em 
prejuízo das obrigações de reparar o dano e _da~ ~omI_naçoes penais ~ab1ve1s. 

§ 5º - Lei ordinária ou complementar d1sc1plin_ara a pesca ~os nos _do Mu
nicípio, a fi m de que seja preservada a conservaçao das espécies e seiam de-

- 50 -

marcadas áreas e condições para a pesca profissional, proibidas todas e 
quaisquer armadilhas e artifícios que impeçam a livre subida dos peixes para a 
desova, notadary,ente na piracema. . 

Art. 127 - E obrigação das instituições do Poder Executivo e Legislativo, 
cidadãos com atribuições diretas ou indiretas ou apenas interesse de proteção 
e controle ambiental, informar ao Ministério Público da Comarca sobre ocor
rência de conduta ou atividade considerada lesiva ao meio ambiente, à flora e 
fauna. 

Art. 128 - O Município, em conjunto com o Estado, de acordo com o art. 
216 da Constituição Estadual, criará mecanismos de fomento a: 

1 - reflorestamento com a finalidade de suprir a demanda de produ
tos lenhosos e de minimizar o impacto ambiental da exploração 
dos adensamentos vegetais nativos; 

li - programas de conservação do solo, para minimizar a erosão e o 
assoreamento de corpos d'água interiores, naturais ou artificais; 

Ili - programas de defesa e recuperação da qualidade das águas e 
do ar; 

IV - projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico para a uti
lização de espécies nativas nos programas de reflorestamento. 

§ 1 º - O Município e o Estado promoverão o inventário, o mapeamento e 
monitoramento das coberturas vegetais nativas e de seus recursos hídricos, pa
ra a adoção de medidas especiais de proteção. 

§ 29 - O Município será auxiliado pelo Estado na implantação e na manu
tenção de hortos florestais destinados à recomposição da flora nativa. 

Art. 129 - As atividades que utilizem produtos florestais como combustível 
ou matéria-prima, deverão, para o fim de licenciamento ambiental e na forma 
estabelecida em lei, comprovar que possuem disponibilidade daqueles recur
sos capaz de assegurar, técnica e legalmente, o respectivo suprimento. 

Parágrafo único - E obrigatória a reposição florestal pelas empresas con
sumidoras, nos limites do Município, de carvão vegetal. 

SEÇÃO VII 

DO DESPORTO E DO LAZER 
-

Art. 130 - O Município garantirá, por intermédio da rede de ensino munici
pal ou estadual e em colaboração com entidades desportivas, a promoção e 
estímulo, a orientação e o apoio à prática e dtfusão da educação física e do 
despoto, formal e não formal, com: 

1 - a destinação de recursos públicos à promoção prioritária do 
desporto educacional e, em situações específicas, ao desporto 
de alto rendimento; 

li - a proteção e o incentivo às manifestações esportivas de cria
ção mineira ou local; 

Ili - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e não 
profissional; 
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IV •• a obrigatoriedade de reserva de áreas destinadas a praças e 
campos de esportes nos projetos de urbanização e de unidades 
escolares e a de desenvo'.vimento de programa de construção 
de áreas para a prática de esporte comunitário. 

P~rágrafo único - O Poder Público garantirá ao portador de deficiência, 
at~~d1mento espe~ializado no que se refere à educação tísica e à prática de 
atIvIdades desportivas, sobretudo no âmbito escolar. 

Art. 131 - O clube e a associação que fomentem práticas despotivas pro
piciarão ao atleta integrante de seus quadros formas adequadas de acompa
nhamento médio e exames. 

Art. 132 - O Poder Público apoiará e incentivará o lazer e o reconhecerá 
como forma de promoção social. 

Parágrafo único - O Município incentivará, mediante benefícios fiscais, na 
forma da lei, o investimento da iniciativa privada no desporto. 

SEÇÃO VIII 

DA FAMÍLIA, DA CRIA[\j_ÇA, DO f.DOLESCENTE, 
DO PORTADOR DE DEFICIENCIA FISICA E DO IDOSO 

Art. 133 - A família receberá proteção do Município e do Estado, na forma 
da lei. 

Parágrafo único - O Município, isoladamente ou em cooperação com o 
Estado, comunidade, associações, fundações, entidades filantrópicas, igrejas, 
manterá programas destinados à assistência à família, com o objetivo de 
assegurar: 

1 - o livre exercício do planejamento familiar; 
li - a orientação psico-social às famílias de baixa renda; 
Ili - a prevenção da violência no âmbito das relações familiares; 
IV - o acolhimento, preferencialmente em casas especializadas, de 

mulher, criança, adolescente e idoso vítimas de violência no 
âmbito da família ou fora dela. 

Art. 134 - É dever do Estado e do Município promover ações que visem 
assegurar à criança e ao adolescente, com prioridade, o direito à viala, saúde, 
alimentação, educação, lazer, profissionalização, cultura, dignidade, respeito, 
liberdade, convivência familiar e comunitária e colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1 º - O Poder Público estimulará, mediante incentivos fiscais, subsídios 
e menções promocionais, nos terrr.os da lei, ao acolhimento ou a guarda de 
criança ou adolescente órfão ou abandonado. 

§ 2º - O Município e o Estado destinarão recursos à assistência 
materno-infantil. 

§ 3º - A prevenção da dependência de drogas e afins é dever do Estado e 
do Município, que prestarão atendimento especializado à criança e ao adoles
cente dependente, desenvolvendo ações que auxiliem sua integração na co
munidade, na forma da lei. 
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Art. 135 - As ações dos Poderes Públicos de proteção à infância e à ju
ventude serão organizadas na forma da lei, com base nas seguintes diretrizes: 

1 - desconcentração de tratamento; 
li - valorização dos vínculos familiar e comunitário, como medida 

preferencial para integração social da criança e do adolescente; 
Ili - atendimento prioritário em situações de risco, definidas em lei, 

observadas as características culturais e sócio-econômicas 
locais; 

IV - participação da sociedade, mediante organizações representati
vas, na formulação de políticas e programas e no acompanha
mento e fiscalização de sua execução. 

Parágrafo único - O Estado e o Município manterão programas sócio-edu
cativos, conjuntamente, destinados à criança e ao adolescente privados dé:is 
condições fundamentais necessárias ao seu pleno cesenvolvimento e estimu
larão, por meio de apoio técnico e financeiro, os de igual natureza de iniciativa 
de entidade filantrópica. 

Art. 136 - O Município assegurará, em estreita colaboração com o Estado, 
condições de prevenção das deficiências tísicas, sensorial e mental, com prio
ridade para a assistência pré-natal e à infância e de integração social do porta
dor de deficiência, err. especial ao adolescente e a facilitação do acesso a 
bens e serviços coletivos, com eliminação de preconceitos e remoção de 
obstáculos arquitetônicos. 

§ 1 º - Para assegurar a implantação das medidas indicadas neste artigo, 
incumbe ao Poder Público: 

1 - estabelecer normas de construção e adaptação de logradcuros 
e edifícios de uso público e de adaptação de veículos de trans
porte coletivo; 

li - celebrar convênio com entidades profissionalizantes sem fins 
lucrativos, com vistas à formação profissional e preparação para 
o trabalho; 

Ili - estimular a empresa, mediante a adoção de mecanismos, inclu
sive incentivos fiscais, a absorver a mão-de-obra de portador de 

, deficiência; 
IV - criar centro profissionalizante para treinamento, habilitação, 

reabilitação profissional do portador de deficiência e do aciden
tado no trabalho e assegurar a integração entre saúde, educa
ção e trabalho; 

V - implantar sistemas especializados de comunicação em estabe
lecimentos da rede estadual oficial de ensino de cidade-polo re
gional, de modo a atender às necessidades educacionais e so
ciais do portador de deficiência visual e auditiva; 

VI - criar programas de assistência -integral para excepcional não 
reabilitável; 

VII - promover a participação destas entidades representativas do 
segmento na formulação de política de atendimento ao portador 
de deficiência e no controle das ações desenvolvidas, em todos 
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os nív~is, pelos órgãos públicos responsáveis pela política de 
proteçao ao portador de deficiência; 

VII I - destinar, na forma da lei, recursos às entidades de amparo e de 
assistência ao portador de deficiência. 

§ 29 - Ao servidor público que passe à condição de deficiente no exercício 
do c_argo ou função, o Município assegurará assistência médica e hospitalar, 
medicamentos, aparelhos e equipamentos necessários ao tratamento e à sua 
adaptação às novas condições de vida. • 

Art. _137 - O Municípi? p~omov~rá . condições que assegurem amparo à 
pessoa idosa no que respeite a sua d1grndade e ao seu bem-estar. 

§ 1 º - O amparo ao idoso será, quando possível, exercido no próprio lar. 
§ 29 - Para assegurar a integração do idoso na comunidade e na família 

serão cri~dos centros diurnos de lazer e de amparo à velhice e programas d~ 
preparaçao para a aposentadoria, com a participação da comunidade e de ins
tituições dedicadas a esta finalidade. 

Art. 138 - Para assegurar a efetiva participação da sociecade, nos termos 
do disposto nesta Seção, será criado, pelo Estado, o Conselho Estadual de De
fesa dos Direitos da Criança, do Adolescente, do Portador de Deficiência e do 
Idoso, composto de representantes dos respectivos segmentos e do Poder Pú
blico, na forma da lei, conforme disposto no artigo 226, da Constituição 
Estadual. 

SEÇÃO IX 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Art._ 139 - A manifestação de pensamer:to, a criação, a execução e a in
formaçao sob qualquer forma, processo ou veículo, não sofrerão restrições, 
obseNado o disposto na Constituição da República e na Constituição Mineira. 

Parágrafo único - Ne,nhuma lei ou ato do Poder Público poderão constituir 
embaraço à plena liberdade de informação jornalística em veículo de comuni
cação social, obseNado o seguinte: 

1 - é livre a manifestação de pensamento, vedado o anonimato; 
li - é assegurado direito de resposta proporcional ao agravo, além 

da indenização por danos materiais, morais ou à imagem; 
Ili - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 

das pessoas, assegurado o direito a indenização por dano, ma
terial ou moral, decorrente de sua violação; 

IV - é livr~ o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei federal 
estabelecer; 

V - a publ icação de veículo impresso de· comunkação independe de 
licença da autoridae:e; 

VI - é vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológi-
ca e artrstica. -

Art., 1 ~O - P~a os fins do dispo~to nesta Seção, o Município instituirá, 
como orgao auxiliar, o Conselho Murnc1pal de Comunicação Social composto 
de representantes da sociedade civil, na forma da lei. ·' 

CA PÍTULO li 

DA ORDEM ECONÔMICA 

SEÇÃO 1 

DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Art. 14] - O_EstadoA pr~stará ajuda aos Municípios de escassas condições 
de propulsao sóc10-econom1cas. • 

§ 1 º _- Na fixação de objetiv~s para a consecução dos objetivos propostos 
neste artigo, deve o Estado respeitar e preseNar os valores culturais. 

. § 29 - O planejamento governamental terá caráter indicativo para o setor 
privado. 

Art. 142 - A exploração pelo Município de atividade econômica só será 
permitida salvo quando motivada pelo relevante interesse coletivo. 

§ A 1 º. - As entidades de administração indireta no exercício de atividades 
economIcas não poderão gozar de privilégio fiscal não extensivo ao setor. 

§ 29 - A lei disciplinará as relações entre si, do Estado do Município de 
suas entidades e da sociedade. ' ' 

Art. 143 - O Município adotará instrumento para: 
1 - restrição ao abuso do poder econômico; 
li - defesa, promoção e divulgação dos direitos do consumidor 

educação para o consumo e estímulo à organização de ass~ 
ciações voltadas para esse fim; 

Ili - fisca_lização e controle de qualidade, dos preços e de pesos e 
medidas dos bens e seNiços produzidos e comercializados em 
seu território; 

IV - eliminação do entrave burocrático que embarace o exercício da 
atividade econômica; 

V - apoio à pequena e microempresa; 
VI - apoio ao associativismo e estímulo à organização da atividade 

econômica em cooperativas, mediante tratamento jurídico 
diferenciado. • 

§ 1 º - O Município, assim como o Estado, dispensará tratamento jurídico 
diferenciado à microempresa e à empresa de pequeno porte, assim definida 
em lei, com a simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias e 
creditícias ou com a el iminação ou a redução destes por meio de lei. 

§ 29 - O Município para a consecução dos objetivos mencionados acima 
no parágrafo anterior, poderá adotar sistema tarifário diferenciado, na forma da 
lei . 
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§ 39 - O Poder Público manterá órgão especializado para a execução de 
política de defesa do consumidor. 

§ 49 - O Município fiscalizará, em defesa do consumidor, bares, hotéis, 
restaurantes e similares, no tocante à higiene, limpeza, asseio, atendimento, 
preços e pode, conforme o que vier a ser previsto em legislação ordinária mu
nicipal, exigir que tais estabelecimentos sejam submetidos, pelo menos a cada 
seis meses, a processo de dedetização, podendo os infratores serem fechados 
até o cumprimento do disposto neste parágrafo, independente de outras pena
lidades previstas. 

Art. 144 - Ordem econômica é fundada na valorização do trabalho huma
no e na livre iniciativa e tem por fim assegurar a todos existência digna, con
forme os ditames da justiça social, obseNados os seguintes princípios: 

1 - soberania nacional, estadual e municipal; 
li - propriedade privada; 
Ili - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência; 
V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente; 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca de pleno emprego; 
IX - tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital 

nacional ,de pequeno porte. 
Parágrafo único - E assegurado a todos o livre exercício de qualquer ativi

dade econômica, independente de autorização de órgãos públicos, salvo nos 
casos previstos em lei. 

Art. 145 - A lei municipal disporá sobre a concessão de alvará a estabele
cimentos destinados a atendimento público que devem obedecer ao estabele
cido no § 49 do art. 155, desta Lei Orgânica, e a exigências quanto à saúde 
pública, das Constituições da República e do Estado. 

SEÇÃO li 

DO SISTEMA FINANCEIRO MUNICIPAL 

Art. 146 - A arrecadação de impostos, tp.xas, contribuições e demais recei
tas dos órgãos e entidades da administração pública municipal será efetuada 
em qualquer instituição financeira existente no Município, para o que serão 
celebrados contratos entre as partes. 

SEÇÃO Ili 

DO TURISMO 

Art. 147 - O Município apoiará e incentivará o turismo como atividade 
econômica, reconhecendo-o como forma de promoção e desenvolvimento so
cial e cultural. 
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Art. 148 - O Município, juntamente com o órgão colegiado representativo 
do setor (se houver), definirá a política municipal de turismo, observadas as 
seguintes diretrizes e ações: 

1 - adoção de plano integrado e permanente, estabelecido em lei, 
para o desenvolvimento no Município; 

li - incentivo ao turismo à população de baixa renda, inclusive me
diante incentivos fiscais e criação de parques naturais; 

Ili - desenvolvimento de infra-estrutura e conservação dos parques 
municipais, reservas biológicas, cavernas e abrigos sob rocha e 
de todo potencial natural que venha ser de interesse turístico, 
em colaboração com o Estado; 

IV - estímulo à produção artesanal típica da região, mediante políti
ca de redução ou de isenção de tarifas devidas por serviços 
municipais, conforme especificação em lei; 

V - apoio a programas de orientação e divulgação do turismo na re
gião e ao desenvolvimento de projetos turísticos municipais; 

VI - regulamentação do uso, ocupação e fruição dos bens naturais e 
culturais de interesse tudstico; 

VII - proteção do patrimônio ecológico e histórico-cultural do 
Município; 

VIII - apoio à iniciativa privada no desenvolvimento de programas de 
lazer e entretenimento para a população; 

IX - apoio a eventos turísticos muniCkipais, na forma da lei. 

SEÇÃO IV 

DA POLÍTICA URBANA 

Art. 149 - A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 
/tlblico Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo 

ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem-estar de seus habitantes. 

§ 1 º - O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o instrumento 
básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana. 

§ 29 - A propriedade urbana cumpre sµa função social quando atende às 
exigências fundamentais de ordenação da cidade expressa no Plano Diretor. 

§ 39 - As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia au
torização da Câmara Municipal e justa indenização em dinheiro. 

§ 49 - É facultado ao Poder Público Municipal, mediante lei específica pa
ra área incluída no Plano Diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietá
rio do solo urbano não edificado, sub-utilizado ou não utilizado, que promova 
seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 

1 - parcelamento ou edificações compulsórias; 
li - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progres

sivo no tempo, conforme dispuser lei complementar; 
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Ili - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pú
blica de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, 
com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, 
iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e 
os juros legais. 

Art. 149 - Compete ao Estado, na forma do art. 244, §§ 1 º, 2º e 3º e art. 
245, subsidiar o Município na elaboração e execução das diretrizes do Plano 
Diretor, referido no § 1 º do artigo anterior. 

§ 1 º - As atividades e serviços a cargo do Estado e de suas entidades de 
administração indireta, no âmbito urbano, serão articuladas com as do Municí
pio, visando a harmonizar e racionalizar a execução das diretrizes do respecti
vo Plano Diretor. 

§ 2º - A articu lação de que trata o parágrafo anterior será incumbência de 
órgão constituído, paritariamente, por representantes dos Poderes Públicos es
tadual e municipal, estes indicados pelo Prefeito e aprovados pela Câmara 
Municipal, por maioria simples. 1, 

§ 3º - As entidades da administração pública estadual, concessionárias de 
serviços públicos relativos a equipamentos urbanos, obrigam-se a realizar e 
instalar os respectivos serviços de infra-estrututa urbana nos loteamentos no
vos, no prazo de cento e oitenta dias, contados de sua aprovação pelas autori
dades municipais, conforme § 3º do art. 244, da Constituição do Estado. • 

Art. 150 - O Plano Diretor a ser elaborado, conforme o disposto no artigo 
anterior, deverá conter as seguintes diretrizes: 

1 - ordenamento do território, sob os requisitos de zoneamento, uso 
e parcelamento e ocupação do solo urbano; 

li - aprovação e fiscalização de edificações, observadas as condi
ções geológicas, minerais e hídricas e respeitado o patrimônio 
cultural a que se refere o art. 208 da Constituição Estadual en
tre outros requisitos compatibilizados com o disposto nes
te inciso; 

Ili - preservação do meio ambiente da cultura; 
IV - garantia de saneamento básico; 
V - urbanização, regularização e titulação das áreas deterioradas, 

preferencialmente sem remoção dos moradores; 
VI - participação das entidades comunitárias no planejamento e con

trole da execução dos programas a elas pertinentes; 
VII - reserva de áreas urbanas para implantação de projetos de 

cunho social; 
§ 1 º - Adotar-se-á o mapeamento geológico básico como subsídio técnico 

para a planificação do uso e ocupação do solo. 
§ 2º ., Integram, ainda, o Plano Diretor Municipal as seguintes leis a se-

rem elaboradas e aprovadas pela Câmara Municipal: 
1 - Lei de Uso e Ocupação do Solo; 
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li - Lei de Parcelamento do Solo; 
Ili - Código de. Obras do Município; 
IV - CódigG .de 12osturas Municipais .. 

Art. 151 - Após aprovação do Plano Diretor com as diretrizes acima inse
ridas em seu texto, o Município pode, nos termos do art. 245 da Constituição 
Estadual, solicitar do Estado liberação de recursos do erário estadual e a con
cessão de outros benefícios em favor de. objetivos de desenvolvimento urbano 
e social. 

§ 1 º - Sendo necessário, o Município poderá solicitar assistência técnica 
do Estado de acordo com o "caput" do art. 245 da Constituição Estadual. • 

Art. 152 - O Poder Público adotará instrumentos para efetivar o direito de 
todos à moradia, em condições dignas, mediante políticas habitacionais que 
considerem as peculiaridades locais e garantam a participação da sociedade 
civil. 

Parágrafo único - O direito à moradia compreende o acesso aos equipa
mentos urbanos. 

SEÇÃO V 

DA POLÍTICA RURAL 

Art. 153 - O Estado em cooperação com o Município, através de convê
nios ou espontaneamente, adotará programas de desenvolvimento rural desti
nados a fomentar a produção agropecuária, organizar o abastecimento alimen
tar, promover o bem-estar do homem que vive do trabalho da terra e fixá-lo no 
campo, compatibilizado com a política de reforma agrária estabelecída pela 
União. 

§ 1 º - Para a consecução dos objetivos indicados neste artigo, será asse
gurada, no planejamento e na execução da política rural, na forma da lei, a par
ticipação dos setores de produção, envolvendo produtores e trabalhadores ru
rais e dos setores de comercialização, armazenamento, transporte e abasteci
mento, levando-se em contam principalmente: 

1 - os instrumentos creditícios e fiscais; 
11 - o incentivo à pesquisa tecnológica e científica e à difusão de 

seus resultados; 
Ili - a assistência técnica e a extensão rural; 
IV - o seguro agrícola; 
V - o cooperativismo; 

VI - a eletrificação rural e a irrigação; 
VII - a habitação para o trabalhador rural; 
VIII - o cumprimento da função social da propriedade. 

§ 2º - Pela Constituição da República, art. 186, incisos I a IV, a função 
social da propriedade é cumprida quando a propriedade rural atende simulta
neamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, os se-
guintes requisitos: • 

1 - aproveitamento racional e adequado; 
li - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preser

vação do meio ambiente; 
Ili - observância das disposições que regulam as relações de 

trabalho; 
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Ili - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pú
blica de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, 
com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, 
iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e 
os juros legais. 

Art. 149 - Compete ao Estado, na forma do art. 244, §§ 1 Q, 2Q e 3Q e art. 
245, subsidiar o Município na elaboração e execução das diretrizes do Plano 
Diretor, referido no § • 1 Q do artigo anterior. 

§ 1 Q - As atividades e serviços a cargo do Estado e de suas entidades de 
administração indireta, no âmbito urbano, serão articuladas com as do Municí
pio, visando a harmonizar e racionalizar a execução das diretrizes do respecti-
vo Plano Diretor. . 

§ 2Q - A articulação de que trata o parágrafo anterior será incumbência de 
órgão constituído, paritariamente, por representantes dos Poderes Públicos es
tadual e municipal, estes indicados pelo Prefeito e aprovados pela Câmara 
Municipal, por maioria simples. 1 

§ 3Q - As entidades da administração pública estadual, concessionárias de 
serviços públicos relativos a equipamentos urbanos, obrigam-se a real izar e 
instalar os respectivos serviços de infra-estrututa urbana nos loteamentos no
vos, no prazo de cento e oitenta dias, contados de sua aprovação pelas autori
dades municipais, conforme § 3Q do art. 244, da Constituição do Estado. 

Art. 150 - O Plano Diretor a ser elaborado, conforme o disposto no artigo 
anterior, deverá conter as seguintes diretrizes: 

1 - ordenamento do território, sob os requisitos de zoneamento, uso 
e parcelamento e ocupação do solo urbano; 

li - aprovação e fiscalização de edificações, observadas as condi
ções geológicas, minerais e hidricas e respeitado o patrimônio 
cultural a que se refere o art. 208 da Constituição Estadual en
tre outros requisitos compatibil izados com o disposto nes
te inciso; 

Ili - preservação do meio ambiente da cultura; 
IV - garantia de saneamento básico; . 
V - urbanização, regularização e titulação das áreas deterioradas, 

preferencialmente sem remoção dos moradores; 
VI - participação das entidades comunitárias no planejamento e con

trole da execução dos programas a elas _pertinentes; 
VII - reserva de áreas urbanas para implantação de projetos de 

cunho social; 
§ 1 Q - Adotar-se-á o mapeamento geológico básico como subsídio técnico 

para a planificação do uso e ocupação do solo. 
§ 2Q ~ Integram, ainda, o Plano Diretor Municipal as seguintes leis a se-

rem elaboradas e aprovadas pela Câmara Municipal: 
1 - Lei de Uso e Ocupação do Solo; 
li - Lei de Parcelamento do Solo; 
Ili - Código de. Obras do Município; 
IV - Córngo ..de E?osturas Municipais .. 
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Art. 151 - Após aprovação do Plano Diretor com as diretrizes acima inse
ridas em seu texto, o Município pode, nos termos do art. 245 da Constituição 
Estadual, solicitar do Estado liberação de recursos do erário estadual e a con
cessão de outros beneficios em favor de. objetivos de desenvolvimento urbano 
e social. 

§ 1 Q - Sendo necessário, o Município poderá solicitar assistência técnica 
do Estado de acordo com o "caput" do art. 245 da Constituição Estadual. • 

Art. 152 - O Poder Público adotará instrumentos para efetivar o direito de 
todos à moradia, em condições dignas, mediante políticas habitacionais que 
considerem as pecul iaridades locais e garantam a participação da sociedade 
civil. 

Parágrafo único - O direito à moradia compreende o acesso aos equipa
mentos urbanos. 

SEÇÃO V 

DA POLÍTICA RURAL 

Art. 153 - O Estado em cooperação com o Município, através de convê
nios ou espontaneamente, adotará programas de desenvolvimento rural desti
nados a fomentar a produção agropecuária, organizar o abastecimento alimen
tar, promover o bem-estar do homem que vive do trabalho da terra e fixá-lo no 
campo, compatibilizado com a política de reforma agrária estabelecida pela 
União. 

§ 1 Q - Para a consecução dos objetivos indicados neste artigo, será asse
gurada, no planejamento e na execução da política rural, na forma da lei, a par
ticipação dos setores de produção, envolvendo produtores e trabalhadores ru
rais e dos setores de comercialização, armazenamento, transporte e abasteci
mento, levando-se em contam principalmente: 

1 - os instrumentos creditícios e fiscais; 
li - o incentivo à pesquisa tecnológica e científica e à difusão de 

seus resultados; 
Ili - a assistência técnica e a extensão rural; 
IV - o seguro agrícola; 
V - o cooperativismo; 

VI - a eletrificação rural e a irrigação; 
VII - a habitação para o trabalhador rural; 
VIII - o cumprimento da função social da propriedade. 

§ 2Q - Pela Constituição da República, art. 186, incisos I a IV, a função 
social da propriedade é cumprida quando a propriedade rura l atende simulta
neamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, os se-
guintes requisitos: • 

1 - aproveitamento racional e adequado; 
li - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preser

vação do meio ambiente; 
Ili - observância das disposições que regulam as relações de 

trabalho; 
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IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos 
trabalhadores. . 

Art. 154 - São vedadas a alienação e a concessão de terra pública: 
1 - a membro do Poder Legislativo e Poder Executivo municipal e a 

dirigente de órgão e entidade de administração pública direta 
e indireta; 

li - a servidor de órgão ou entidade da administração pública vin
culado ao sistema de política rural do Município e do Estado; 

Ili - a proprietário de mais de duzentos e cinqüenta hectares; 
IV - a pessoa jurídica cuja titularidade do poder decisório seja de 

estrangeiro; 
V - a cônjuge ou a parente consangüíneo ou afim, até o segundo 

grau, ou por adoção, das autoridades e do servidor público indi
G:ados respectivamente nos incisos I e li. 

Art. 155 - O Município formulará, nediante lei, a política rural, conforme a 
regionalização prevista na Constituição do Estado e em colaboração com este, 
observadas as peculiaridades locais, para desenvolver e consolidar a diversif i
cação e a especialização, assegurados as seguintes medidas: 
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1 - implantação e manutenção de núcleos de profissionalização 
específica, primordialmente de competência estadual; 

li - criação e manutenção de áreas para hortas-modelo e de servi
ços de preservação e controle de saúde animal, com a colabo
ração estadual; 

Ili - divulgação de dados técnicos relevantes concernentes a política 
rural; 

IV - oferta, pelo Poder Público, de infra-estrutura de armazenamen
to, de garantia de mercado pelo Estado e de sistema viário 
adequado ao escoamento da produção; 

V - repressão ao uso de anabolizantes e ao uso indiscriminado de 
agrotóxicos; 

VI - incentivo, com a participação do Estado, à criação de sítios, 
granjas e chácaras em núcleo rural, em sistema familiar; 

VII - estímulo à organização participativa da população rural; 
VIII - adoção de treinamento de prática preventiva de mediG:inas hu

manas e veterinárias e de técnicas de exploração e de reposi
ção florestal, compatibilizadas com a exploração do solo e a 
preservação do meio ambiente; . 

IX - oferta, pelo Poder Público, de escolas, postos de saúde, centros 
de lazer e centros de treinamento de mão-de-obra rural e de 
condições para implantação de instalações de saneamento 
básico; 

X - incentivo de tecnologias adequadas ao manejo do solo; 
XI - programas de fornecimento de insumos básicos e de serviços 

de mecanização agrícola; • 
XII - programas de controle de erosão, de manutenção de fertilidade 

e de recuperação de solos degradados; 

x:11 - assistência técnica e extensão rural, com atendimento gratuit0 
aos pequenos produtores rurais e suas formas associativas e 
aos beneficiários de projeto de reforma agrária; 

XIV - prioridade para o abastecimento interno, notadamente no que 
diz respeito ao apoio aos produtores de gêneros alimentícios 
básicos; 

XV - criação e manutenção de núcleos de demonstração e experi
mentação de tecnologia apropriada à pequena produção; 

XVI - apoio às iniciativas de comercialização direta entre pequenos 
produtores rurais e consumidores. 

SEÇÃO VI 

DA POLÍTICA HIDRICA E MINERÁRIA 

Art. 156 - A política hídrica e minerária executada pelo-Poder Público mu
nicipal dentro de suas limitações e possibilidades, se destina ao aproveitamen
to racional em seus múltiplos usos e à proteção dos recursos hídricos e mine
rais, observadas as legislações estadual e federal. 

Art. 157 - Para assegurar a efetividade do objetivo qq artigo anterior, o 
Poder Público, por meio de sistema estadual e gerenciamento de recursos hí
dricos e sistema de gerenciamento de recursos minerários, em colaboração 
com órgãos municipais congêneres, observará, entre outros os seguintes . , . 
preceitos: : 

1 - adoção de bacia hidrográfica como base éi~ ~erenciamento e de 
classificação dos recursos hidricos; 

li - proteção e utilização racional das águas superficiais e sub
terrâneas, das nascentes e sumidouros e çlas áreas úmidas 
adjacentes; ' • 

Ili - conservação dos ecossistemas aquáticos; 
IV - fomento e prática náuticas, de pesca desportiva e de recreação 

pública em rio~ de preservação permanente; . 
V. - .tomento à pesquisa, à exploração racional e ao beneficiamento 

dos recursos minerais do sub-solo, por meio de iniciativas públi
ca e privada, observada a legislação pertinente; 

VI - adoção de instrumentos de controle dos direitos de pesquisa e 
de exploração dos recurso~ minerais e energéticos, conforme lei 
específica; • • • 

VII - adoção de mapeamento geológico básico, como suporte para o 
gerençiamento e a classificação de recursos minerais; 

VIII - democratização das informações cartográficas, de geociências e 
recursos naturais; 

IX - estimulo à atividade cle garimpo, sob a forma de cooperativas, 
com vistas à promoção sócio-econômica de seus membros, ao 
incremento da produtividade e à redução de impactos ambien-
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tais decorrentes desta atividade, naqui lo em que não ferir os in
teresses da União e do Estado, estatu.ído nas respectivas 
Constituições. .. 

§ 1 º - Para o gerenciamento do previsto no inciso 1, o Estado e o Municí
pio instituirão circunscrições hidrográficas integrantes do Sistema Estadual de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, na forma da lei. 

§ 2º - Para a preservação dos recursos hídricos do Município a lei esta
belecerá as hipóteses em que será exigido o lançamento de afluentes indus
triais a montante do ponto de captação. 

§ 3º - Para o dispost'J no inciso IV, a lei instituirá sistema municipal de 
rios de preservação permanente, no que não confrontar com a Constituição 
Estadual. 

Art. 158 - A exploração de recursos hídricos de minerais do Município não 
poderá comprometer os patrimônios natural e cultural, sob pena de responsa-
bilidade, na forma da lei. . 

Art. 159 - O Município que se desenvolva em torno de atividade minera
dora, tendo em vista ;:i_ diversificação de sua economia e a garantia de perma
nência de seu desenvolvimento sócio-econômico, será assistido, de modo es
pecial, pelo Estado, conforme dispõe o art. 253 da Constituição Estadua1. 

Parágrafo único - A assistência de que trata este artigo será objeto de 
plano de integração e de assistência aos Municípios mineradores a se efetivar, 
tanto quanto possível, por meio de associação que os congregue. 

DA SEGURANÇA DO CIDADÃO E DA SOCIEDADE 

SUBSEÇÃO 1 

DA DEFESA SOCIAL 

Art. 160 - A defesa social, dever do Estado e direito e responsabilidade de 
todos, organiza-se de forma sistêmica visando a: 

1 - garantir a segurança púb ica, mediante a manutenção da ordem 
pública, com a finalidade de proteger o cidadão, a sociedade e 
os bens públicos e privados, coibindo os ilícitos penais e as in
frações administrativas; 

li - prestar a defesa civil, por meio de atividades de socorro e assis
tência, em casos de calamidade pública, sinistros e outros 
flagelos; 

Ili - promover a integração social, com a finalidade de prevenir a 
violência e a criminalidade. 

Art. 161 - O Conselho de Defesa Social é orgão consultivo do Governador 
do Estado na definição da Política de Defesa Social do Estado, em cuja com
posição é assegurada a participação: 

1 - do Vice-Prefeito do Município, que o presidirá; 
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li - do Presidente da Comissão de Legislação e Justiça da Câmara; 
Ili - do Comandante do Destacamento da Polícia Militar; 
IV - do Chefe da Polícia Civil; • 

V - um Comissário de Menores; 
VI - um advogado da Associação que o Município esteja filiado. 

§ 1 º - Na definição da política a que se refere este artigo, serão observa
das as seguintes diretrizes: 

1 - valorização dos direitos individuais e coletivos; 
li - estímulo ao desenvolvimento da consciência individual e coleti

va, de respeito à lei e ao direito; 
Ili - valorização dos princípios éticos e das práticas de sociabilidade; 
IV - prevenção e repressão dos il.ícitos penais e das infrações 

administrativas; • 
V - preservação da ordem pública; 

VI - eficiência e presteza na atividade de colaboração para a atua
ção jurisdicional da lei penal. 

§ 2º - A lei disporá sobre a organização e o funcionamento do Conselho 
de Defesa Social. • 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 162 - É considerada data cívica o Dia do Município de Cipotânea, 
celebrada anualmente em 07 de agosto, sendo considerado FERIADO obriga
tório em toda circunscrição municipal, devendo as unidades escolares esta
duais e municipais já o incluírem em seus calendários letivos. 

Parágrafo Úí)ico - A semana em que recair o dia 07 de agosto constituirá 
período de celebrações cívicas em todo o território municipal sob a denomina
ção de Semana de Cipotânea, com palestras, conferências, comemorações 
alusivas à data, promovidas pela Câmara Municipal, Prefeitura Municipal, Es
colas Públicas Municipais e Estaduais, programas esportivos, debates, etc. 

Art. 163 - Todo agemte político ou agente público, qualquer que seja a 
sua categoria ou a natureza de seu cargo, e o dirigente, a qualquer título, de 
entidade da administração indireta, obriga-se ao se empossarem e ao serem 
exonerados, a declarar seus bens, sob pena de nulidade, de pleno direito, do 
ato de posse. 

Parágrafo único - Obrigam-se à declaração de bens, registrada na Câma
ra Municipal, os ocupantes de cargos eletivos nos Poderes Legislativo e Exe
cutivo, os Secretários Municipais e os dirigentes de entidades da administração 
indireta, no ato de posse e no término de seu exercício, sob pena de 
responsabilidade. 

Art. 164 - O Município assegurará a participação de representantes de as
sociações profissionais nos órgãos coletivos de sua administração direta oú in
direta, na forma da lei. 

Art. 165 - As diretrizes para a atuação municipal nas áreas de que trata o 
Título IV, desta Lei Orgânica, serão definidas, conjuntamente, pela Câmara, 
pelo Executivo, pela sociedade civil, por meio de órgãos colegiados que serão 
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cr;, ,dos em lei e, sempre que possível, subsidiado pelo Estado, nos termos da 
Constituição EsJadual. 

Art. 166 - E facultado a qualquer pessoa e obrigatório para o servidor pú
blico representar à Câmara Municipal ou o Ministério Público, quando for o ca
so, contra ato lesivo ao meio ambiente, ao patrimônio artístico ou histórico, ao 
turismo ou paisagismo e aos direitos do consumidor. 

Art. 167 - Nenhum benefício ou serviço de previdência social poderá ser 
criado, majorado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeio total. 

Art. 168 - O Município promoverá no âmbito de sua competência, auxilia
do técnica e financeiramente pelo Estado, condições mínimas necessárias a 
instalação na rede hospitalar de sua competência, de alas para atendimento de 
hemofílicos e aidéticos. 

Art. 169 - É garantida ao estudante hemotflico a reposição de aulas perdi
das por motivo de saúde, conforme disposto na Constituição Estadual, 
art. 280. 

Art. 170 - O vencimento do integrante do quadro de magistério a ser defi
nido em lei, será fixado, respeitado o critério profissional, a partir de valor que 
atenda as necessidades básicas do servidor e às de sua família, e terá reajus
tes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo. 

Parágrafo único - O vencimento será fixado com diferença não excedente 
a 50% de um nível para outro de carreira. 

Art. 171 - Fica assegurada ao professor e ao regente de ensino, enquanto 
na regência ou na orientação de aprendizagem, a percepção de gratificação de, 
pelo menos, 10% de seus vencimentos, a título de incentivo à docência. 

Art. 172 - Aos servidores públicos oriundos do quadro do magistério, in
cluído o regente de ensino, é assegurada, em relação ao tempo de serviço 
exercido na respectiva classe: 

1 - percepção de gratificação quinquenal, no .índice concedido ao 
integrante do quadro do magistério; 

li - contagem proporcional de serviço para fins de aposentadoria e 
de percepção dos correspondentes adicionais. 

Art. 173 - Considera-se como de professor, para fins de aposentadoria e 
disponibilidade e de todos os direitos e vantagens de carreira, o tempo de ser
viço de ocupante de cargo ou função do Quadro do Magistério ou de Regente 
de Ensino, inclusive o de exercício de cargo de provimento em comissão em 
unidades escolar, em unidade regional no órgão central de educação ou em 
conselho de educação. 

Art. 174 - Ao servidor submetido ao regime de convocação, não ocupante 
de cargo efetivo, é assegurado o disposto no art. 36, 1 e li da Constituição do 
Estado. 

Art. 175 - A jornada de trabalho de ocupante de cargo das classes de Es
pecialista de Educação será cumprida no regime básico de 24 horas semanais. 

Parágrafo único - Ao ocupante do cargo das classes de que trata este ar
tigo fica ressalvado o direito de optar pelo regime de 48 horas semanais, asse
gurado o vencimento correspondente a esta jornada. 
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Art. 176 - Para o exercIcI0 em substituição de atividades de magistério 
mediante designação para função pública, dar-se-á prioridade ao servidor apro
vado em concurso público para o cargo correspondente. 

Parágrafo único - No caso de vacância, só se aplica este artigo quando 
não houver candidato em concuro público, ou, se houver não citar a nomeação. 

Art. 1711 - O servidor público que desempenhe a sua atividade profissional 
em localidade escolar localizada na zona rural fará jús, proporcionalmente ao 
tempo de exercício na mencionada unidadE;J escolar: 

1 - a férias-prêmio em dobro, em relação às previstas no artigo 31, 
li, da Constituição Estadual, desde que integrante do Quadro de 
Magistério; 

li - a gratificação calculada sobre seu vencimento e adicionais ine
rentes à função, incorporável à remuneração. • 

Art. 178 - Fica assegurada a cada unidade do sistema municipal de ensi
no dotação mensal de recursos para os fins de conservação, manutenção e 
funcionamento. 

Art. 179 - Compete ao Estado, conjuntamente com o Município, realizar 
censo para levantamento do número de portadores de deficiências, de suas 
condições sócio-econômicas, culturais, profissionais e das causas de deficiên
cias para orientação do planejamento das ações públicas. 

Cipotânea, 21 de março de 1990. 

ATOS DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 1º - O Prefeito Municipal e os Vereadores à Câmara Municipal presta
rão o compromisso de manter, defender e de cumprir a Constituição da União, 
do Estado e da presente Lei Orgânica de Organização Municipal. 

Art. 2º - Será realizada revisão da Lei Orgânica Municipal, pelo voto da 
maioria dos membros da Câmara Municipal, cento e oitenta dias após o térmi
no da revisão da Constituição do Estado, previsto no art. 3º das Disposições 
Constitucionais Transitórias. • 

Art. 3º - Concurso público realizado até trezentos e sessenta e cinco dias 
contados da data da promulgação da Lei Orgânica, definirá o Hino Oficial do 
Município, previsto no art. 6º da referida Lei. 

Parágrafo único - Além de canções inéditas, serão admitidas canções de 
cunho tradicional. 

Art. 4º - O Município, no prazo de dezoito meses da data da Lei Orgânica 
Municipal, adotará as medidas administrativas necessárias à identificação e à 
delimitação de seus imóveis, inclusive das terras devolutas. 

§ 1 º - O processo a que se refere este artigo deverá contar com a partici-
pação de comissão da Câmara Municipal. • 

§ 2º - O Município terá o prazo de três anos, contados da data da promul
gação desta Lei Orgânica, para fazer cumprir a finalidade dos imóveis adquiri
dos mediante doação municipal, sob pena de reversão. 
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Art. 59 - No caso de cessão de uso gratuito ou remunerado, pelo Municí
pio, de terra pública, por meio de órgão ou entidade com delegação para tanto, 
ficam rescindidos os contratos cujas obrigações, impostas pela lei ou regula
mento, não tiverem sido cumpridas pelos cessionários na forma e nos prazos 
estabelecidos, devendo a prova de cumprimento das obrigações ser feita pe
rante o órgão ou entidade cedente, no prazo de noventa dias contados da data 
da promulgação da Lei Orgânica, sob pena de reversão. 

Art. 6º - Os atuais agentes públicos ou poUticos indicados no art. 259 da 
Constituição Estadual, terão prazo de tr.inta dias contados da data da promul
gação da Lei Orgânica, para cumprimento da disposição nela contida. 

Art. 7º - Ficam mantidos os atuais órgãos e entidades da administração 
pública até a reestruturação a_drninistrativa global do Município a se efetivar 
nos termos desta Lei Orgânica .. • 

Parágrafo único - As entidades da administração indireta se adaptarão às 
disposições desta Lei no prazo máximo de trezentos e sessenta e cinco dias, 
após a promulgação. 

Art. 8º - A legislação fixará critéros para reforma administrativa que com
patibilize os quadros de pessoal com o disposto no art. 30 da Constituição do 
Estado, no prazo de dezoito meses, contados da data da promulgação desta 
Lei Orgânica. 

Art. 9º - Os sistemas de controle interno a que se refere o inciso I do § 1 º 
do art. 59 desta Lei Orgânica, serão regulamentados por lei, no prazo de dezoi
to meses contados da mesma fixação dos mesmos sistemas pelo Estado. 

Art. 1 o - No prazo de cento e oitenta dias, após o disciplinamento pelo 
Estado, o Município disciplinará em lei: 

1 - os procedimentos adminis~r?tivos perti~e~tes à área_ tri_butária 
destinados a garantir a efet1v1dade dos direitos do contribuinte; 

li - a forma de proteção à infância, à juventude, ao idoso e ao porta
dor de deficiência; 

Ili - a forma de aplicação dos incentivos recebidos do Estado, em 
função da implantação de florestas sociais e da localização. de 
unidades de conservação da natureza em seu respectivo 
território; e 

IV - a matéria prevista no art. 247 da Constituição Estadual. 
§ 1 º - Em cento e oitenta dias após disposição de lei estadual, o Municí

pio disporá sobre a taxa de utilização de recursos ambientais. 
§ 2º - A lei disporá em cento e vinte dias após a dispos~ção est~dual ef!7 

tivada em lei, o Município disporá sobre a defesa, a proteçao e a d1vulgaçao 
dos direitos do consumidor e sobre o controle de qualidade dos bens, alimen
tos e serviços produzidos ou comen ~alizados no Município. 

§ 3º ~ O Município regulamentará, atravé~ de lei apr?vad': pela Câmara 
Municipal em quatro meses após a promulgaçao desta Lei Orgarnca, a lei so
bre o uso é:le agrotóxicos em seu território, obedecidos a critérios a serem apro
vados pelo Estado. 

§ 4º - Os prazos estabelecidos neste artigo são contados após a aprova
ção pelos Estados de leis referentes aos mesmos assuntos. 
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Art. 11 - Será readmitido no serviço público o servidor afastado entre pri
meiro de janeiro de 1980 e a data de promulgação da Constituição Federal, 
cujo afastamento tenha evitado que adquirisse a estabilidade prevista no 
art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da 
República. 

§ 1 º - Exclui-se da readmissão de que trata o artigo o servidor afastado 
por falta grave ou em razão de nomeação de candidato aprovado em concurso 
público ou que tenha se demitido voluntariamente. 

§ 29 - A readmissão se dará na função exercida pelo servidor na data de 
seu afastamento, será requerida em noventa dias e efetuada em cento e oiten
ta dias, contados ambos os prazos a partir da promulgação da Lei Orgânica 
Municipal. 

Art. 12 - O servidor público municipal e o empregado público da adminis
tração direta ou indireta terão seus vencimentos ou salários reajustados pro
gressivamente, até a recomposição do nível real efetivamente percebido em 
outubro de 1986, a partir do segundo mês após a promulgação da Lei 
Orgânica. 

§ 1 º - Aplica-se ao servidor ou empregado público que expressamente o 
preferirem o nível real efetivamente percebido em janeiro de 1987. 

§ 29 - A recomposição a que se refere este artigo se dará em oito etapas 
trimestrais. 

Art. 13 - Em noventa dias contados da data da promulgação da Lei Orgâ
nica Municipal, proceder-se-á à revisão dos direitos do servidor público inativo 
e de pensionistas do Município e à atualização dos proventos ou pensões a 
eles devidos, com base no nível real efetivamente percebido em outubro de 
1986, para ajustá-los ao disposto na Constituição Estadual. 

Art. 14 - Para os fins previstos no art. 20 das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição da República, promover-se-á o reajustamento dos 
proventos de servidor público aposentado em data anterior à vigência da Lei n9 

6.891, de 26 de abril de 1977, com base no vencimento do nível do cargo 
ou função e nas vantagens percebidos no momento em que se deu a 
aposentadoria. 

Art. 15 - Para efeito de aposentadoria ou transferência para a inatividade, 
prevalecerão para o servidor municipal as normas relativas a contagem de 
tempo de serviço em vigor na data de sua admissão ou durante a sua ativida
de no serviço público, desde que mais benéfica. 

Art. 16 - Fica assegurado ao servidor público municipal que tiver tempo de 
serviço prestado antes de 13 de maio de 1967, o direito de computar esse 
tempo, para efeito de aposentadoria ou de transferência para a inatividade, 
proporcionalmente ao número de anos de serviço a que estava sujeito, no re
gime anterior àquela data. 

Art. 17 - O disposto no art. 286 da Constituição do Estado se aplica às si
tuações anteriores à sua promulgação. 

Art. 18 - O disposto no artigo 37 da Constituição do Estado se aplica ao 
atual servidor público que tenha revertido à atividade. 
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Art. 19 - A Câmara Municipal criará em noventa dias, após a promulgação 
da Lei Orgânica, comissão para apresentar estudos sobre a implicação de nova 
ordem constitucional e anteprojetos relativos às matérias objeto de legislação 
complementar. 

§ 19 - A comissão será composta por nove membros, sendo seis mem
bros da Câmara Municipal e três indicados pelo Poder Executivo. 

§ 29 - A comissão submeterá à deliberação da Câmara Municipal e à 
apreciação do Poder Executivo o resultado dos seus estudos para ser estuda
dos nos termos da Constituição e da Lei Orgânica· e se extinguirá em um ano. 

Art. 20 - Ficam revogados, a partir da data da promulgação da Lei Orgâni
ca, os dispositivos que definem ou deleguem a órgãos do Poder Executivo 
competência atribuída, pela Constituição do Estado e pela Lei Orgânica, à 
Câmara Municipal especialmente no que tange a: 

1 - ação normaiva; 
li - a locação ou transferência de recursos , ie qualquer espécie. 

Art. 21 - A Câmara Municipal elaborará, no prazo de cento e oitenta dias 
contados da promulgação desta Lei Org;:inica o seu Regimento Interno, adap
tado às novas normas. 

Art. 22 - A legislação que criar a Justiça de Paz manterá os atuélis Juízes 
de Paz até a posse dos novos titulares, assegurados àqueles os direitos e atri
buições conferidos a estes e lei federal designará dia para eleição prevista no 
art. 98, li, da Constituição da República. 

Art. 23 - Na liquidação de débito fiscal para o Município de pequenas e 
microempresas urbanas e rurais e cooperativa agropecuária e de consumo, 
apurado até 31 de dezembro de 1988, ainda que ajuizado, haverá remissão de 
multa e dos juros de mora e redução da correção monetária calculada na data 
da concessão do benefício, observados os seguintes critérios: 

1 - para pagamento à vista, redução de 50% (cinqüenta por cento); 
li - para pagamento em seis parcelas mensais iguais e consecutivas, 

redução de 40% (quarenta por cento); 
Ili - para pagamento em doze par elas iguais e consecutivas, redu

ção de 20% (vinte por cento). 
§ 19 - O contribuinte poderá optar pelo parcelamento do débto em prazo 

superior a doze meses e máximo de trinta e seis meses, caso em que haverá 
incidência da correção monetária plena, com remissão apenas da multa 
respectiva. 

§ 29 - Os benefícios a que se refere este artigo só serão concedidos aos 
requeridos no prazo de sessenta dias contados da promulgação da Lei 
Orgânica. 

§ 39 - Descumprida a condição estabelecida para concessão de parcela
mento o débito remanescente será considerado vencido em sua totalida
de, e ~ multa inicial, os juros de mora e a correção monetária plena serão 
restabelecidos. 

§ 49 - Para efeito deste artigo observar-se-á o dispositivo do § 19 do art. 
47 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da 
República. 
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§ 59 - Os benefícios de que trata este artigo não se estendem a débito já 
quitado nem a devedor que tenha Deputado ou Vereador como sócio. 

§ 69 - Os benefícios estabelecidos neste artigo são aplicados ao pequeno 
e mini-produtor rural, assim classificado pelas normas do Manual de Crédito 
Rural. 

§ 79 - Para efeito deste artigo, são considerados atos cooperativos os pra
ticados entre cooperativa e seu sócio ou entre cooperativas associadas na rea
lização de trabalho, serviço ou operações que constituem objetos sociais. 

§ 89 - Para efeito deste artigo, não são considerados atos cooperativos a 
operação de mercado, o contrato de compra e venda de produto ou mercadoria 
e a prestação de serviço. 

Art. 24 - O Estado se articulará com o Município para promover, no prazo 
de noventa dias, contado da promulgação da Constituição do Estado, o recen
seamento escolar. 

Art. 25 - Ficam tombados para o fim de conservação e declarados monu
mentos naturais a Praia da Ponte de Ferro e demais logradouros que possam 
constituir atração turística ou tenham interesse de valor histórico, cultural, so
cial e paisagístico. 

Art. 26 - A lei disporá no prazo de cinco anos contados da promulgação 
da Lei Orgânica sobre adaptação dos logradouros públicos e edifícios de uso 
público para garantir acesso adequado a portador de deficiência, nos termos do 
artigo 224 da Constituição. 

Art. 27 - No prazo de noventa dias contados da promulgação da Lei Or
gânica será instituído o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança, 
do Adolescente, do Portador de Deficiência e do Idoso. 

Art. 28 - Fica assegurado a todo servidor público, ocupante de cargo ou 
função dá administração direta ou indireta, a percepção do 139 salário. 

Cipotânea, 21 de março de 1990. 
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